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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da POliaria nO 1266, de 03 de dezembro 
de 2010, que outorga pennissão a Rádio e Televisão Som das Águas Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Lambari, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem n" 1 4 0 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 605, de 1" de julho de.2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria n" 606, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Ponta1 do Paraná - PR; 

3 - Portaria n" 610, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria n" 61 3, de 1" de julho de 201 0 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria n" 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria n" 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria n" 661, de 21 de julho de 201 0 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d70este - SP; 

8 - Portaria n" 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria n" 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria n" 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria n" 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria n" 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda - 



13 - Portaria n" 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria n" 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria n" 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d70este - SP; 

16 - Portaria n" 897, de 5 de outubro de 201 0 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria n910 ,  de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível- SP; 

18 - Portaria n" 913, dc 14 dc outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria 11914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria n" 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria n q  .150, de 23 de novembro de 201 0 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria n q  -151, de 23 de novembro de 2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nq.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria n" 1.153, de 23 de novembro de 201 0 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nq.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria n" 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria n" 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria n" 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nq.350, de 17 de dezembro de 2010 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria n V  -358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

3 1 - Portaria n q  .359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nQl.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 



33 - Portaria n" 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria n" 1.41 6, de 28 de dezembro de 201 0 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria n" 123, de 17 de maio de 201 1 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - PA; 

36 - Portaria 11216, de 6 de junho de 201 1 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria n" 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria n 9 1 8 ,  de 6 de junho de 201 1 - Enlpiesa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria n" 221, de 6 de junho de 201 1 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria n" 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 1041200 1 -SSRíMC, com vistas A 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Lambari, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio e Televisão Som 
das Águas Ltda. (Processo nQ 53710.00029712002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato 
da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria 
inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicnnzente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 1 2 6 6  ,DE 03 DE DEZEMBRO DE2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifùsão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53710.000297/2002, Concorrência n" 10412001-SSRIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à RÁDIo E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifùsão 
sonora em freqüência modulada, no município de Lambari, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Naci,onal, nos termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4"sta Portaria entra em v 
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OUTROS DADOS: 

I AS MOVIMENTAÇ~ES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

I 
I 

IMPRESSO NP 4 1 
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SERVIÇO PÚBLIC 
DEl-EGACIA DO MCT NO ES'P 
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Nome Completo do Representante Logal ou 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 

Doc. de Ideritidade -- - 
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A RADIO E TELEVISÃO SOM DAS S LTDA., situada a 
Rua Dr. Wadih Bacha, 37, Sala 3, 
estado de Minas Gerais, 
04.894.82510001 -58, nomeia e constitui seu bastante 
procurador Marco Antonio Pinto, brasileiro, casado, sociólogo, 
carteira de identidade M - I .005.934 / SSP-MG, CPF: 
392.704.086-04, residente a Rua Cuiabá, 1 .I31 - Prado - 
Cruzeiro, CEP: 30.480-010, Belo Horizonte - Minas Gerais, a 
quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da 
Concorrência no 104/2001 -SSR/MC, promovida pelo Ministério 
das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela 
Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de 
prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, Ter vistas aos 
autos, bem como praticar todos os atos necessari 
cumprimento deste mandato. 

LAMBARI, 03 DE ABRIL DE 2002. 

, -  - -  -- ."-- 

Lelaine Pereira Dias Rodrigues 
C\/ M-3.545.986 

CPF 620.575.299-9 1 
Sócia Gerente 
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CONJUNTO NO1 - DOCUMENTAÇÃO DE H~ILITAÇÃO 
I I 

Edital de Concorrência no 104 12001 - SSRIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: 

Lambari-MG 

Razão Social da Proponente: 

-10 E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA 

P/ , 17 -/."" - --- - - 
/'r /) --- - ___ 

X &'SL-~--, - - - .- -----.--i L - 
~elaine:Pereit-a Dias Rodrigues 

/ CI: M-3.545.986, 
CPF 620.575.299-91 

Sócia Gerente 

Conteúdo: 

Conjunto nO1 - Documentação de Habilitação: 

Habilitação Jurídica 

Qualificaqão Econômica - Financeira 

Regularidade Fiscal 



5.2.1 - ATO CONSTITUTIVO 



G C F C  F r V F  F C F C  F E r $  
C <  C F  C <  i C T C C  f 
I C  r c  i i c  F P c c 
c c  e e  c . r  C C F  

000007  
Rgdio e TeleviisBotSGM Ag&aB Ltda 

- - 

brasileira, casada, empre 
domiciliada na comarea de 
- bairro Sertãozinho, port 
secretaria de Segt~ranc,a Pública do Estado de Minas Gerais, CPF 620,575,299-9 1 e 

- 

Lúcia Maria Araújo Bessa 
brasileira, solteira, radiali o Horizonte - MG, onde nasceu a 16.08.1948, 
domiciliada na Comarca de de reside a Av. Getúlio Vargas, 365, bairro 
Volta do Lago, portadora da tidade M- 1.2 17.7 10, expedida pela Secretaria 
de Segurança Publica do Estado de Minas Gerais, CPF 294.958.906-59, Únicas sócias 
componentes da sociedade por cotas de responsabilidade limitada denominada FZÁDIO E 

I TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA, CNPJ 04.894.825/0001-58 com sede nesta cidade de 
L_ 'pbari-MG, à Rua Dr. Wadih Bacha, 37, Sala 3, bairro Centro, com registro no Cartório 

Registro de Civil de Pessoas Jurídicas desta cidade e Comarca sob no 159 Livro A-2 
fi.094 em 06.02.2002, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direitos, 
transferirem o registro do cart6rio acima mencionado para a Junta Comercial do Estado de 
MG, pelo motivo de que a atividade social exercida necessita a transferência para a 
autarquia supra citada, e o fazem conforme as seguintes claúsulas e condições seguintes: 

- -- 

DENOMINAÇÃO / ++ ' 

r* 
A Sociedade adotará a denominação social de URádio e Televisão Som das Águas Ltdan e 
adotará as expressões de fantasia de "Rádio Som das Águas", "TV Som das Águas", "Som 
das Águas FM" e "107 FM". 

SEDE E FORO 

C Sede social será a Rua Dr. Wadih Bacha, 37, Sala 3, bairro Centro 
também será o desta coharca. 

,./ 
OBJETIVOS 

A Socieda terá como objetivo social a instalação, execução e exploração 
radiodifu ão sonora [rádio) ou de sons e , imagens (televisão), seus se 
comelatos, tais como serviço especiai de música funcional, repetição ou retransmissão de 
sons, ou de sons e imagens, além da exploração de outros serviços de telecomunicação, 
como televisão por assinatura (TVA), atividades correlatas, prestação de serviços de 
gravação e locação de video-tapes, fitas magnéticas, filmes cinematográficos, discos e 
assemelhados. 
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O capital social será de R$ 12,000.00 (doze mil re 
- - - - - -- - - -- 

no valor nominal de R$ 1 .O0 ( i f n r g a l )  cada, sendo I. 

f valor total de R$ 1.200,00 (huh mil e duzentos reais) subscritas e i9 gralizadas'no ato da 
assinatura do presente instrumento em moeda corrente do país e a restantes 10.800 (dez 
mil e oitocentos) cotas no valor total de R$ 10.800,OO (dez mil e oitocentos reais), 
subscritas no ato da assinatura do presente instrumento e integralizadas no prazo máximo 
de até 36 (trinta e seis) meses a contar da data de aprovação do presente instrumento em 
moeda corrente do país. 

a)- Neste ato, a sóda Lelaine Pereira Dias Rodrigues, &cima qualificada subscreve em 
moeda corrente do país no ato de sua assinatura 6.000 (seis mil cotas), no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), integraliza no ato de sua assinatura 600 (seiscentas) cotas no 
valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais) e as restantes 5.400 (cinco mil e quatrocentos) 
cotas no vdor total de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), serão integralizadas no 
prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses a contar da data de aprovação do presente 
instrumento. 

: '3)- Neste ato, a sócia Lúcia Maria Araújo Bessa, acima qualificada subscreve em moeda 
?mente do país no ato de sua assinatura 6.000 (seis mil cotas), no valor de R$ 6.000,00 

{úeis mil reais), integraliza no ato de sua assinatura 600 (seiscentas) cotas no valor total de 
R$ 600,OO (seiscentos reais) e as restantes 5.400 (cinco mil e quatrocentos) cotas no valor 
total de R$5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), serão integralizadas no prazo máximo 
de 36 [trinta e seis) meses a contar da data de aprovação do presente instrumento. 

Parágrafo único: Embora o prazo máximo de integralização acima é de 36 (trinta e seis) 
meses, o restante do capital poderá ser integralizado a qualquer tempo, de acordo com 
necessidade de caixa ou outorgas obtidas. 
Após efetivadas as subscrições acima, assim ficou a distribuição do capital social: 

Lelaine Pereira Dias Rodrigues 
Lúcia Maria AraGjo Bessa 

Total 

RESPONSABILIDADES 

A responsabilidade de cada cotista se limita ao total do capital social de conformidade c 
o artigo 20 da Lei Federal 3.708 de 10 de janeiro de 19 19. 

u A Administração da sociedade será exercida somente pela sócia Lelaine Pereira Dias 
acima qualificada que com a qualidade de Diretora d 

a sociedade, assinando todos e quaisquer documentos 
impedida de usar a denominação social em negócios alheios aos objetivos da sociedade tais 
como avais, fianças etc. 

,tP 
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Parágrafo único: A administração da s ~ ~ i e & d 6  ,& k~rfieiâ %rL gxercida por brasileiro nato, e 
sua investidura somente ocorrera após haverem sid 
Comunica&$. -- 

p- - -- -- - 

RETIRADAS 

A título de pró-labore e a débito da  conta DESPESAS AD 
ambas as sócias fará0 jus a uma retirada mensal a s 
movimentação da empresa. 

INÍCIO DE ATIVIDADES 

A sociedade iniciará suas atividades a partir da 0 1.04.2002 e seu prazo de duração será 
por tempo indeterminado. 

A sociedade não possui filiais, podendo, entretanto abri-las onde e quando lhe convier. 

RESULTADOS 

Os resultados apurados em balanço que se dará em 31 de dezembro de cada ano ou em 
balanço intermediário, serão repartidos entre os sócios na proporção de suas cotas de 
capital ou transferidos para Reservas destinadas a posterior incorporação ao capital social 
de acordo com o que for decidido pela maioria do capital votante, valendo um voto para 
cada cota. 

CESSÃO DE COTAS 

- 3s cotas de capital são transferíveis a terceiros, observando as disposições citadas no 
( ,rágrafo primeiro, cabendo ao outro sócio, o direito de preferência para aquisição de 
n-ovas cotas. 
Parágrafo primeiro: A s  cotas do capital serão nominativas e não poderão ser tran 
nem caucionadas direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, de 
qualquer transferência de prévia autorização do governo federal. 

FALECIMENTO , 

No caso de falecimento de qualquer um do' sócios, a sociedade não se dissolver 
o remanescente junto aos herdeiros do falecido, providências para a 
das operações sociais. 
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~ o C 1 O S d e C i ~ , S o - 6 a ~  penas da lei, que não incor 
para o exercício da atividade mercantil, ficando eleito 
para qualquer ação fundada neste contrato. 

CASOS OMISSOS 

Os casos omissos no presente instrumento, serão resolvidos de conformidade com a 
legislaqão vigente qiicavel a matéria, espeddmente o Código Comercial Brasileiro. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em (03) três 
vias de igual teor, tudo na presença de duas testemunhas que também assinam. 

Lambari, 01 de fevereiro de 2002. 

Testemunhas: 

Lelaine' Pereira Dias Rodrigues 

i 

Lúcia Maria ~ r a ú j o  ~ e s s ã  

A CPF 67 1.85 1.506-04 

V C1 23.3 10.666-8 SSPJSP 
CPF 0 1.156.766-00 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIFICO O REGISTRO EM : 0 7 / ò 3 / 2 0 0 2 
~ O B O N Ú M E R O  : 3 1 2 0 6 4 4 6 1 2 - 3  

#RADIO E TELEVISA0 SOM DAS AGUAS LT# 
/, 



ANEXO 11.  



(Subitens 5.2.3, 5.2.7 e 5.5.5) 1 
DE CONCORRÊNCIA 10412001 - SSWMC 

0(s) abaixo assinado(sj, dirigente(s) da RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS AGUAC_LTDA_ 
- - 

dec;larã(m) quv: -_ _ ._ _ _  - ---- -- 

A entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
Lambari - MG, estado de Minas Gerais, e que não exceder4 os limites fixados no art.12 do 
Decreto lei n0.2363, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha ser contemplada com a 
outorga; 

a) A entidade não se encontra dedarada inidonea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal,/- 

I > ainda, n6o esta com o direito de lidtar e contratar com o Ministério das Comunicagoes 
2 suspenso; 
t 

b) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo 
tipo de serv\ço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
entieades exploradoras du serviço de radiodifusao em localidades diversas, além 
limites fixados no art. 12 do Decreto lei 11.~236, de 28 de feversiro de 1967; 

C) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade /I 
parlamentar, nem exerce cargo de swpervislo ou assessoramento na ~dministraçao/ 
Pública, do qual decorra foro especial; / 

d) Nenhum dirigente participa da direç%io de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em 
excessos aos linites fixados no art. 12 do Decreto lei nWQ236, de 28 de fevereiro de 
1967, mesmo que a proponente venha ser contemplada com a outorga. 

Lambari 03 de Abril de 2002, 

CPF 620,575,299-9í 
CI: M-3.545.986 - 

S6cia Gerente 



5.2.4 - PROVA DA CONDIÇÁO DE BRASILEIRO 







5.2.5 - CERTIDÕES DOS CARTÓRIOS DISTRIBUIDORES 

( V )  C~VEIS 

( i )  CRIMINAIS 

( i )  PROTESTO DE TÍTULOS 
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ESTADO DE MI2JAS GERAIS 
'/ ,e---- 

i ."' 

/' 
T a b e l i ã o :  T l i a i ç  dos Sr L->/./" 

3ubst.it .ut.u jaj ; M a r i a  Rizira de S o u z a  C r u z  
Escre~ente: J a n a i n a  de Souza Falcão 

Laribari ,  e s t a d o  de Minas G e r a i s ,  e m  e x e r c í c i o  na foriria d a  

l e i ,  etc,. 

CERTIFICO, a requerimento verbal de pessoa interessada, 

que n e s t e  T a b ~ 1 i o n a t . s ~  no p e r í o d o  coiiil2reendido 110s l : l l t i i T l ~ s  5 (C inco)  -- 

anos s t .a  r e g i s t r o  algum de t . l t u l o  p r o t . e s t a d o ,  quer p o r  
___C-- 

fal t 
/ 

e n d o s s a n t e  ( s )  ou s a c a d o  ( s )  o ( s  ) 

CGC/CFF: %.I35,459,86 -SSB/MQ, 

CCX/[C:PF: 62Q, 575,299-91 LEHAIHE 

RUA PR. Y1APIT-I E,4€'HA 3 7  CENTRO L,'IMBARI/MG, E 
L e f e b d o  e.(&rdacle e dou fe, ,/ x 



5.2.6 - CERTIDÓES DA JUSTIÇA ELEITORAL 



MIMAS G E R q I S  

C!ERTIFICO QUE, REVE 

LELAINE PEREIRA D I A S  

ONDE CONSTA O SEGIJINTE: 

NUMERO DO TITULO : 0 0 2 8 4 4 6 8 0 2 1 3  
ESTADO C I V I L  : SOLTEIRO 
DATA DE NASCIMENTO : 2 1 / 1 2 / 1 9 6 5  
FILIACAO ( P A I )  : GLTARACY E E R E I M  D I A S  

( P B E )  : LUCIA HELENA PEREIRA D I A S  
PROFISSAO : AIJXILIAR DE E S C R I T O R I O  E ASSEMELHADOS 
VOTA BA ZONA : 1 5 9  SEC'AO: O 0 1 4  
COM INSCRICAO DESDE : 1 5 / 0 4 / 1 9 8 6  
RESIUENCIA: AL HELIO SALLES 0 0 0 0 1 5  CENTRO 

CONSTANDO AS SEGUINTES F I L I H C ~ E S  : 

EFL - PARTIDO DA FRENTE LIBERAL 

CERTIFICO,  K q I S ,  QUE O CITADO ELEITOR ESTA REGIJLAR. 

CONSTANDO AS SEGUINTES OCORRENCIAS: 



9.3.2 - BALANCO DE ABERTURA 





5.3.4 - CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA OU 
CONCORDATA. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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5.4.1 - INSCRIÇÁO NO: 

( J )  CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JUR~DICA - CNPJI 

( J )  INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL 

( i )  INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES MUNICIPAIS 





U U U Z ' l  Prefeitura Municipal de ~am'ban 
Rua Tiradentes, 165 N Cep.: 37.480-000 N Estado de Minas Gerais 

DE LICENÇA PA 
-. - - - - - - - - - - . - - - ---- - ---- 

DE YRODUÇÃO, C 0  
PRESTACÃO DE 

NOME DO CONTRIBIJINTE: RÁDIO E TELEVISAO SOM DAS ÁGUAS 

ENI>I~KG(~O: RUAIIK. WADJIII3AC~HA37 SAI-,A 03 

i 
@I CNPJ: 04.894.825/0001-58 

ATIVIDADE: ATIVIDADES DE RADIO~ SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO (SONORA) 
AFINS OU COKKEI,A?'OS, SEKVIÇOS DE RAD:IO:I)IFUSÃO (SONS E IMAGENS). 

~ - .  . -  

HORÁRIO DE F m ~ ~ ~ ~ ~ m , ~ ~ ~ :  - . .  - 

. . .  

MUNICIPAL nn FI SEU REPRESENTANTE LEGAL, TERÁ VA 
ANO A PAK'I'IR DA 

Lailib~tri, 27/02/2002. 



5.4.2 - REGULARIDADE RELATIVA A: 

(6 PREVIDÊNCIA SOCIAL 

(4) FGTS 



DADOS DO CONTRIBUINTE: 
..................... 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

000029 1 
i' 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

CNPJ: 04.894.825/0001-58 Ç E R \ ' I \ ~ ~  ~-'\JBL !C0 FEDEWAi* 
NOME: RADIO E TELEVISAO SOM DAS AGUAS LTDA Mip4i.'.irqi0 71:> !;OW ~~JI(*AÇOEÇ 
ENDERECO: RUA DR WADIH BACHA 37 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: LAMBARI 
ESTADO: MG 
CEP: 37480-000 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 
--------R------------- 

QUI;i'-'QUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
STIA, ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 
l 

i -  AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; - BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 
CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPO$ITIVO NA 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES, QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADAJI INEXISTE IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
UERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUIR~~E ACIMA RESSALVANDO AO INSS O 

ITALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

TACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
E r EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
videnciasocial.gov.br, OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 

J f - 9  A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 
\ 

j i 

ZMITIDA EM, 07 DE MARCO DE 2002. 
JALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 



CertiRcado de RquEaridade do; FGTS - ~ R F  
- - - - -  - -- -- - - - 

çElqvií :p:~y ~ r g  FtiCRja.i- 
,/ y:f2it- 

a ~ b ~ t t i  ~ ~ s ~ i ~ ~ ~ ~ O ~ s  

Inscrição: 0489482s/o001-5~ 
Razão Social: RADIO E TELEVISAO SOM DAS AGUAS LTDA 

Endereço: RUA DR WADIH BACHA 37 LOJA 3 / CENTRO / LAMBARI / MG / 37480- *,+-------'- 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, de 11 de maio de 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em o Fundo de Gai 
do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débítos referentes a contribui~;ões 
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

L f 
/ r (dade: 13/03/2002 a 11/04/2002 '1 

Certificação Número: 200203 130001 1187095002 

Informação obtida em 13/03/2002, às 1244. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estA condicionada à verificação de autenticidade no s 
Caixa: www,caixa,gov.br 



IDAO DE REGULARIDADE FISCAL: 

RECEITA FEDERAL 

 DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 

( d)  DA FAZENDA ESTADUAL 

(i) DA FAZENDA MUNICIPAL 



Secretaria da Receita Federal 
li 

Certidão Negativa de D&bitos de Tributos e Contribuições Federais 

/ ' Norne:RADtO E TELEVISA0 SOM DAS AGUAS LTDA 
CNPJ : 04.894.82510001 -58 

Ressaivado o dii-eIfo de a Fazenda quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima 
que vierem a ser apuradas, 6 data, pendências em seu nome, relativas 
aos bmutos e coMbuiqLfes da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente B situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita Federãl, 
não constífuindo, por conseguínte, prova de inexisf6nciâ de debifos inscritos em Dívida Ama da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidãa expedida com base na INISRF nQ 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida as 09:15:00 do dia 13/03/2002 (hora e data de ~rasilia).;~,., - -  
Válida até 1310912002. 

I' 

t Código de controle da certidão: BAB7.3B5C.5909.83DO 
n 

0 
A autenticidade desta certidão dever& ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na Internet, 
endem~bttp;~receítafazenda~o. \Lbff  - -  - --- - -- - _ _- --- -- - -- -- -- - - - - 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INISRF n" 93, de 2311 f 12001. 



NEGATIVA Pb4 i 

............................................................................................... 

CNPJ ........... .............. .... 
. . 04.894.825/0001-58 

:>.-. .>....**.....*>.............r.. >.<....>>:*>>......2.>....2......>><..t....<>....<.2 
,--------- 

................................................................................................ 

Nome Completo 

RADIO E TELEVISA0 SOM DAS AGUAS LTDA / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a 
para os fins de direito, que, analisados os registros da DMda Ativa da União, verificou-s 
de INSCRISÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi ex 
Intemet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JUR@ICOS DE TTAWDA.DE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN nQ 22, de 19 de janeiro de- 
2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei n9 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de 
provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de 
inscrição de divida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente.'' 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 09:21:15 do dia 13/03/2002 b"- 

Código de Controle da Certidão: 2DF3.FA9B.5B79.Bl44 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor pode& ser veríficada 
seguinte página na Intemet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 



.- - . . . . .. . . - . , . . . . . 

PARA PARTICIPAÇÕES EM LICITAÇÃO E APRESENTAÇÃO A ÓRGÃOS 

NOME DO S SÓCIA GERENTE 

C E N T O  E O 



C E R T I F I C  
revendo o ~ a d a s ~ d  Municip 
Municipal, verifi4uei esta(re 
presente datag6(s) contrib 
ÁGUAS LTDA: , estabeleci 
03 - CENTRO - LAMBARI - MG em LAMBARI - MG, Cadastro 
Municipal No. 993842, CNPJICPF 04.894.82510001-58. Nada havendo, o 
referido é verdade do que dou fé. Dada e passada na Sede da Fazenda 
Pública Muncipal de Lambari, ao(s) DÉCIMO QUARTO dia(s) do mês de 
MARÇO de DOIS MIL E DOIS. Esta Certidão tem validade de 180 dias, 
conforme Art. 361, 1°., da Lei Municipal No.. 1.145197 de 22/12/2000. 

Era o que cumpria certificar, o que faço e assino. 

CADASTRO MUNICIPAL 
IS SQNIALVARA 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNCIPAL 
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--- - - - 

/' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
^__ 

-- -- - 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DELEGACIA DO MC DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREGOS PARA AS LOCALIDADES DE LAMBARI, 
LAVRAS. LEOPOLDINA. MANHUAÇÚ. MA TIPÓ, PAULA CANDIDO E P I R A C E ~ M G .  

Aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas, na sala n019 da Delegacia 
do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada na Rua dos 
Tinibiras, 1778, Centro - Belo Horizonte/MG, sob a supervisão e controle da 
Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das 

@ 
Comunicações n0811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico do MC no 
Estado de Minas Gerais, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação n06, de 02 de agosto de 2000, publicada no DOU (Seção 2) de 
04 agosto de 2090 e suas alterações, Portaria nQOl de 16 de março de 2001, Portaria 
03, de 20103102, publicada no D.O.U. de 26/03/02, com a participação de seu 
Prksidente substituto Wilder Paula de Almeida e César Coelho Guimarães. Deu-se 
início à Reunião para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os 
Dbcumentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preços dos 

?? 
interessados nesta Licitação, que objetiva a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de LAMBARI, LAVRAS 
LEOPOLDINA. MANHUAÇ~, MATIPÓ. PAULA CÂNDIDO E PBCEMA/MG. na' 
conformidade do item nove do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de 
Habilitação), na seguinte seqüência: ( I )  Assinatura da Lista de Presença dos 
Representanks Legais das Licitantes ou dos seus Procuradores Legalmente 
Constituídos, bem como da Lista de Frequência do Público, que serão anexadas A 
presente Ata. A Lista de Presença foi recolhida às 09:QO horas e entregue ao Senhor 
Presidente dessa Comissão, (2) Recebimento dos protocolos de comparecimento à 
Licitação, (3) Entrega dos invólucros à Comissão de Assessoramento T6cnico da 
Delegacia do Ministério das Comunicações em Minas Gerais, pelos Representantes 

\ 
das Proponentes, que se apresentaram na seguinte ordem: /LAMBARI1 Rádio 541 
Ltda, Pater Noster Ltda, Tipuana FM Ltda, Rádio I010 Ltda, Rádio e Televisão Soin 
das Águas Ltda, Rádio e N Schappo Ltda, Rádio e TV Nova Era Ltda, FM Telecoiii 
Ltda, Canadá Rádiofusão Ltda, ILAVRAS] Rádio 541 Ltda, Pater Noster Ltda, Rádia 
Mercosul Ltda, Rádio Lavras Fni Ltda, Rádio Comunicação Lavras Ltda, Cardoso e 
Fonseca Comunicaç6es Lida, Tipuana FM Ltda, Rádio 1010 Ltda, Rádio 820 Ltda, 
Rádio Bel Ltda, Rádio e W Schappo Ltda, Rádio e TV Nova Era Ltda, FM Telecom 
Ltda, Canadá Radiofução Ltda, Momento de Comunicação Ltda. /LEOPOLDINAL 

J' 
Rádio 541 Ltda, Pater Noster Ltda, Cardoso e Fonseca Comunicações Ltda, MAB 



FW 
. _- -- 

Comunicapões Ltda, Marcio Freitas Comunicapão -Ltda, Tipua d,- M Ltda, Rhdio 
1010 Ltda, Rádio 820 Ltdw, FM Telecoin Ltda, Canadá ir25idiofusf40 Ltda. 
/MANHUAÇÚJ Rádio 541 Ltda, MAB Comunicações L, da, Marcio Freitas 
Çorna~nicação Ltda, Mai-iliuaçu Comilnicaçõeb; e Serviços Ltda, 'Tipuana FIJI Ltda, 
Fundagãa Bom Jesus, Catuat Serviços Postais Ltda, Rádio 1010 Ltda, Rádio 820 
Ltda, RMio e 7V Schappo Ltda, liádio e TV Nova Era Lida, FN Telccom Ltda, 
Canadá Radiofuaão Ltda. {MATIPO) Rhdio 541 Ltda, MAB Coiiiunicaç6cns Ltdtk, 
Tipuana FM Ltdai, Fiindaiçfio Dom Jesus, Catuai Serviços Postais Ltda, RrSidio 
Criativa Lida, Rádio 1010 Ltda, Canadá Radiofusão Ltda. IPAULA CÂQ~IIDQ~ Rádio 
5 Ltda, Tipuana FM Litda, Magal!iiieç Cassiiniro Ltda, Sociedade Rádio 
Montanhesa Ltcla, Rhdio I Q I O  Ltda. JPIRACEMAJ. Rádio 541 Ltda, Pak r  Naster 
Ltda, Marcio Freitas Con~unícação Ltda, Valêiicia FM Ltda, Tipuana FM Ltda, 
Carmorela Industria e Comercio Ltda, Rádio Lidar 973 FM Ltda, Sisterna de 
Çornunica~ão Campo das Vertentes. (4) Os rapresenfantes legais das E r n p ~ s a s  
Vaiência FM Ltda, ropresenlada pela Sra. Ana Flávia Soares Praies CRI: M-3.072.442 
- SSPIMG, Catrsaí Scrvi$os Postais Ltda, representada pelo Sr. Mamo Pólo Gambagi 
Alvarenga G.1: M-198.059 SSPIMG e Marnlauaçu Comunicaç6es e Serviços Ltda, 
representada pelo Sr. JosO Eurico Mendes C.!: MG-135.603 SSPIMG 
foram eleitos por todos os Proponentes presentes i? muni30 para compor e 
representar a Cornissiio de Proponentes, com a finalidade de rubricar os invófucros 
cositendo a Docunaentaçtio de t-labilihção, das Propostas T6cnicas e das da Prega 
pela Oularga, asaini como dos documeritos contidos; nos invólucros de t4abilitaí;Ao 
dai todos as Propaneritea. Foram rubricados os invfilucroa coi~tendo os 
Docunientos de Habilitagao, Propostas T6cnicas e Propostas de Preço por iodos os 
menibros da Con~isção e pela Cornissfio dos Representantes Legais eleitos B 
reuiiião que apre.el;cntamin propostas para as referidas Iscalidadas de execrcqRo do 
serviqo, (5) O Presidente da comissiio faz constar erii ata os scguiiritcos fatos: (5.1) Q 

C' 
representante das smpresas RAdio e 7V Nova Era Lida e Rádio e TV Schapps i-tda, 
apresentoa,! a procurih~ão çerii o reconhecimei~to de firana. (5.2) 0 representante tlia 
enrpresa R4dZo 54.1 Lf.da, rasurou o nome da einipresa no envt-lape da proposta de 
preço para as cidades de Lavras, Leopolciina, Maiihuaçu e Matipó no ato da entrega 
dos invólucruc; . (5.3) Q r@pres@ntantr da einpresa Cardoso e Fonseca 
Coanun-~icagVps Ltda, apresentori procuração seni recoiiharcikneiito do finiia e ainda 
o caso da icl~ntificaçiio foi raçurado pela niesrno no a20 da en'trciga.(6) Qs 
represcfnfantes dar; empresas, Radio Lider 97,s FM Llda, Rádio Lavras Ffid Ll.da, 
Rádio Criativa Ltda, Rfidio Bel Ltda e Rádio C~municação Lavras Lfcla, 
api-essnlai-am ter~nos de inclusão em a b  manifosb~r~do-se contra a entrega dos 

! 1 
etivelopes da enapi-ma Cardoso e Foaíseca Ccsinuiiicaqeies Ltda. Qs termos da 
inclus80 ser80 anf@,:ados a !areriente, ata. (7) As i2i-opostas Técriicas e de Preço pela 
Outorga, uma vez rubricatlas forain lacradas em invóllucios separados por cidarl~s: 
(LAMBARI) P r a p ~ ~ f í l  TBcnica lacre ti035I9553, Proposta de P r ~ ç o  lacre n08424220 
(LAVRAS) Proposta TTQcnica lacre n06961886, Prapbsta d e  Preço lacre na1772331 
(LEOPQLBINA) Progíostn PQcnica lacre n04486GG4, Proposta de Preço l a c ~  
nQ2237442 [ I ~ ~ ~ A N I - I U A C ~ )  Proposta T.<-criicc? Iacré? n0978G01 9, Proposta de Preça lacre 
n0B00851G0 ( r a q ~ ~ i ~ Q g  Praposh Trcnica lacre ai0"111.1733?, Proposta tle Pmçe, !acre 
iPEgS24808 (PAIII-A CANRIDO) Fr~poata Tkcnica lacre ~31~95931.19, Propor;ta cde Preqo 
lacre n0929%179 (PIRACEMA) Proposta Técnica lacre nQDí3'1QQD, Proposta rPe Pveqo 
lacra n0533877F. 0 s  mesmos serao mantidos sob n guarda da ComissBs r 5  
Assossorarnento T4cn i~o  desta Delegacia do MC eni Minas Gerais. (8) Ern seguida, 

Y 
o Senhor Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico do MC em Minas 
Gerais comunicou aos presentes que começaria a abrir os invólucros contendo a 



Documentação de Habilitação. (9) Rubrica da Documentação dr todos os Membros 
da Comissão de Assessoramento Técnico da Delegacia do, em Minas Gerais e 
pelas Representantes Legais das Proponentes ou seus ~hcu rado res  Legalmente 
Constituídos, presentes à reunião, que apresentaram propostas para a localidade 
que pretendem a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, (10) E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião as 16:30 horas 
, tendo sido lavrada a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada 
pelos membros da Comissão de Assesscirarnentc Tbcnico e pelos R e p r e s e n h i ~ ~ s  
Legais das Proponentes ou seus Procuradores Legalmente Constituídos presentes 
à reunião. 

COMISSÃO DE ASSESSQRAMENTO TÉCNICO 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

. 
W I L B E ~ L A  'JE ALMEIDA 
PRESIDE TSfBSTITUTO 

." 

PROPONENTES: 

EMPRESA REPRESENTANTE ASSINATURA 

RÁDIO 541 LTDA - CNPJ 
04.465.1 69/0001-78 
PATER NOSTER LTDA - 
CNPJ 04.924.217/0001-49 
RADIO MERCOSUL LTDA 
-CNPJ 04.41 3.247/0001-90 
MOMENTO DE 

MARIVALDO CORDEIRO VIANA 
I 

PAULO C. FARACO MACIEL 

MARIA CRISTINA RODRIÇUES 

GILMARA MIRANDA CUNHA f I/ - 
COMUNICAÇÃO LTDA - 
CNPJ 21.812.060/0001-139 



SERVI"; PUIJBLSCO FEDERAL 
MINIS-"RIO  as ~ ~ ~ U N I C : W ~ - ) E S  

- - - - - 

CNPJ 64.412.489lOOOI-91 



RADIO E TV NOVA ERA JESUS ARISTOTELES DE FARIA 
- CNPJ 

04,956.1 OOlOOOI 4 7  
FM TELECOM LTDA - JOAO LOBO RIBEIRO NETO 
CNPJ 03.955.609l0001-02 
CANADA RADIOFUSÃQ ANTONIO VILAÇA MENDES 
LTDA - CNPJ 
04.676.744lOOQl-77 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA I 
I 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as g93 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : . 
No desta folha : c# . 
Nos das demais folhas juntadas : 

Brasilia, de 2002. 



No do Processo Específico da Licitante: 53710.000297/02 

i! 
li 
11 
1 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão I 

Comissão Especial de Licitação 
- - - L - --  

RESULTADO No 6m 
I 

I 
ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITA I 

Resultado: HABILITADA 

k 

CONCORRÊNCIA No: 104J2001- SSRíMC 

Licitante: R b 1 0  E TELEVISÃ~ SOM DAS AGUAS LTDA 

UF Localidade 
MG Lambari 

1 

I '  

Serviço Grupo de Enquadramento 
FM A 

Brasília, 23 de julho de 2002. 

/' 

REIRA 

PUBLICAÇÃO - DOU 

R ANEXO ATA DE HABILITAÇ 
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S , 
I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
i 

J 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, as15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissiio Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 1 1 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes a 
fase de habilitação de proponentes, com relação as Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos a análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verifícaqões, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assin a pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. P 

LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 
Vice-presidente 

ZA ÁLVARO AUG UZA NETO 

4 E I R O  ANACLET~ RODRI UES 
Titular 



ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002 

1 
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N" 28, quinta-feira, 8 d e  fevereiro d e  2007 Diário Oficial da União - ~egto  3 fSSN 1677-7069 

de Analista de Sistemas SCnior - Dcxnvolvimento e Maoutcnpilo 
Linguagem JAVA. editsl 07212006. publicado no Ditio Oficial da 
UniBo do dia 03/03/2006, que ainda n8o tenham sido convocados 

' 

Os aulos doi p m m s  estarün disponiveis para REQUE- 
RIMENTOS DE VISTA no perlodo de 12 a 16 de fevaeiro de 2007. 
na Secrclaria da Comissão haeeial de Lici- do Minirtkio das 

anteriomenle, que surgiu uma vaga para o respcclivo cargo na cidade 
de Florian6poiis. na Diretoria Rcgional de Santa Caiurine. Os can. 
didaios nuc manifcitarcm inicresw: ao orecnchimcnlo da vaua devcrilo 

. - ~  .- . -- 
Comunica$6cs em Bmsília. no%c&inte endereço: Espianada doa Mi- 
nbitriw, Bloco R. Sobreloja - sala 110, Ed. Sde ,  BrasllialDF, local 
cste onde dcvcr&o scr prolocolidos os eventuais recursos. sendo que 
a contagem do p r m  de cinco dias Gicis 86 ud inicio a partir do 

I0 419 W. Lote 3. Twistci Com dc Equip Ltda. Valor lob%l. R$ 
s.zoo,k~; iaim 4 a & Dwatos; ~ o i e  9: TN ind. Gm.: vayor glibal: 
RS S.@O,OO; Lotu L0 a 13: W r t o s .  

rcscntb qummcnto  cndcrqado a bqüo de Capiaçao db Recursos 
Ifumaood Ccntm de Educação Corporativ~irctona Rcgionaf de SBo 
Paulo MrtrOpolitans focalizado na Rua Mcgenlbalcr 598 - bloco1 - 
sala 33 Viia ~ c o ~ b l d i n d ~ ~  - CEP 0531 1-960, no p'm de Iqdez) 

diks Úlcis A convocqüo será de acordo com o previsto no men. 
cionado edital. ou seja, em ordem ngomsa de clwiiicaçüo. O nüo 
pmnunciameato indica a nàQ oceihçao da vaga ofencidn, sem que 
isto implique qualquer altemçüo da ordem de classiiicnfgo de sua 
localidsde baw. 

MARIA ERCILIA MOT4 I.lh<A 
Presidente da Coini<sfIo O~lyauirndora 

de Concurso Publico 

V I R G ~ I A  DARSIE DE OLIVEIRA 
Prcsidmtc du CPL 

pnmcim dia útil seguinte ao fmquemcnto dos aulas, a twr do $5: 
do M. 109 da Lei nQ 8.664 de 21 de junho de 1993. 

DIRETONA REGIONAL DE ROND~NIA 
A W O  DE ICITAÇÁO 

PR~GAO ELETR%NIco w m o 0 7  

A ECT, a b v &  da Diretoria Reponal do Rondbnia, toma 
público que f a r ( i d i  o Pngüo Eletrbnico no. 00312007 no dia 23 
de fcvereii'c de 2007 que tcm por ob'cto a prestaçüo de snviços de 
reslimçüo de etapas da concurso púbbco para preenchimento de va- 
gas na Em, pare a t a d n  as neccssidadcs da Diretoria Regional de 
Rondbnia Rccebimentb d p  pmpostas até Bs 10:30 honu. Inicio da 
diapula de IC$OJ 8, 16:30 bom. Oblcn o do Edilal no endereço 
eletrdnico: !np~lwIHW.comios.com.br. Inf0rmaçòcs pelo e-mnil: cpl- 
nc@wneioawm.br. 

IOSB ALVPS PEITOSA PILHO 
PreKOCim 

A ComissBo Especial de LicilaçBo - CEL, por força do dis- 
posto no art. 49, g 3', da Lei na 8,66611993, convoca os participantes 
da ConcomEncia 12612001-SSWMC. a se manifmInrcm quadto ao 
twr do PARECEWMCICONJ~JPJI~AUNO 0937.2.l7R006. 

Os autos do9 pmeruos atarito disponíveis para REQUE- 
RIMENTO DE VISTA no período de 12 a 16 de fevmiro dc 2007, 
na Secretaria da Comissão Enpeeial de LicitsçBo do Minísttno rl8o 
Comunicações em Brasilta, no aeguinte endereço: Esplnnada dos Mi. 
nistérios, Bloco R, Sobreloja - sala 107, Ed. Scde, BmilialDF, local 
u ic  onde devarito ser protowluados os evenDsia raunoi, sendo que 
a coniagcm do p m  de cinco dias úteis s6 ta6 inlcio a paior do 
pnmeim dia útil sepinte ao franqueamento dos autos, a twr do 95: 
do art. 109 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

AVISO DE LICITAÇÁO 
~ R e c ; , í o  ELETRONCO N* 60003uo 

Obieto: Pmiafüo de scwicos de inamao. maoutcnçao mvcnliva C 

A Cominüo Especial de Licilaçüo - CEL. por f c q  do dis- 
posto no art. 49,s 3', da Lei na 8.66611993. wnvoca os participanm 
da Conwrrência 032R001-SSWMC, a M manilcs$lCm quadto ao 
lmr do P A R E C E W M C I C O N l U ~ '  2050-2.17RWS. 0 s  autos 
dos pmeuwis estatão disponiv«a parp REQUERIMWM DE VISTA 
no período de 12 a 16 dc fcvaeiio de 2007, na Saretaiia da Co. 
mina0 Eapeiial de Licitação do Ministkio daa Comunieafòca em 
Bmilia, no seguinte cndorrço: E t p l d a  doa Minlat&ios, B l m  R, 
Sobreloja - sala 107, Ed. Sede, Bmílis/DP, loeal cste onde d c v d  
an pmtocolmdos m evenhiais rcwsos. sendo quc a conlagcm do 
p m o  de cinw dias Úteis s6 tcd inicio a pnrtir do primelm dia útil 
seguinic ao franquemene dos wtoa, a twr do OS*, do art 109 da Lei 
no 8.666, dc 21 de junho de 1993. 

d~ '~eças ,  observadas as dimais condi s c espeiiBcaçòCs h i e a í  
do editol C seus anexos. Downlond PEdi ta l ,  cncaminbamcnto e 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 
acolhimento das Ro ias Econbmim no siic h t ip : / /~ . l ic i tacou-  
e.com.br. Abemira ~ ~ m ~ o s t a s :  27/02/2007 b 08:30 horas. Início 
da Disouia de Pmos Bs 10 00 horat do dia 27/02/2007. Inlonnocões 

EXTRATOS DE CONTRATOS atravtB' do e-mail 'geradpngao@comios.wm.br. - 
FRANCISCO SOCIONE SOIJSA ARAÚJO 

i'rcgoeuo 
Contrato na W210007 Aaainaluw 2910112007~ CodIrnlada. Koerich 
Malcriais c Serviços klttticos Lida EPP, ~ i i ~ n c i a :  2910iR007 a 
30iO312007; Valor global. RS 24.852,88; Objcto: contratqüo dc ser- 
v i ~ ~  dc iorlnhçüo dq pontos dc eltbica c 16giea. nos mobiliúrim ti 
i l b  de poslos de linbalho no bloco i3 d@ Complexo O io& 
Administralivo de~lon'm6pò~s, COAPSC: Origem: cv t5€&%%2006; 
Clwiiimçüo Owmcnibia: Conta: 68011.44403.050004. 

SECRETARIA ?E SERVIÇOS 
DECOMUNICAÇAOELETR~NICA 

AVISOS 

Contraio n* 002Y2007; Aaiinaixra: 24/01/2007; Contratada: SPS Co- 
mtrcio ds Equipmcntos Ltda Vigtncia: 24101R007 a 23/01/2008: Va- 
lor global:R12L.9W.W.. Objeto: wntratação scrviços de lim 
+ h @ o  e daconlaminação. qa d e  de duio? d? sistema E i Z  
umçüo, vcnlilação e cxauslb, insilado no cdiflciasede da Dmtoria 
Regional & Sani  C a t i r i ~  (COA-DRlSC); On m DL 7000091I2007; 
Clauifiry&o OrçamaIAns: Coni: 68011 &.0~0002. 

A Comin~o E-special de Licilaçilo - CEL. por força do dis. 
pose no on. 49, 39 da Lei na 8.666/1993, convoca os pmicipantca 
da ConcmrCncla 16111991.SSWMC, s se manifcatanm quaoto ao 

BnralUn - DF, 06 dc fovmiro dc 2007. 
NbL4 DE AGUIAR BEZERRA 

h i d c n t c  dn Comissão 

AVIS 

A Comissão Espeiial de Liciiaçao cdnatitulda ela Portaria MC nP 1.028, de 21 de daembm dc 2006, publicada no DOU de 
27iIZR006 e sues altorações c com base'ads) Edital&) de Licilaçüo toma pfiblica a abertura de rau> pata enla& de IMPUG. 
NAÇAO(S(~~(S) recuno(s) inicrposlo(s) contra habllitaç$o dc Irrceima, i a  Conconêncla e resptiw(s) ~ocaUdade(s)%%qn(s) india&(s) tio 
Anm.6 i?nirn 

EDITAL N' 52120G7 
CONVOCAÇ&O DE CANDIDATO . ---- . 

Os autos dos pmcessos e s M o  com vista fmqucada a aior do dia L2 a 16 de fevcnim de 2007 ua Secrelaria da ComiarBo Eapccial 
de Lioiiação~ no seguinte endereço: Espianada dos ~inistérios, \loco R, Sobreloja - sala 110, Ed. ~ede , '~mi l ia lD~,  local estc onde d e v M  
s a  pblocoluadas as eventuais impup@es 

A contagem do pmza de cinco dias úteis. para a intnposição de cvenhiais impugoações. seguid confomc o anbitcm 13.6 do Edibl, 
bem como nos termos do arligo 109. inciso I, aiinca "b' e $5. e artigo 110, da Lei d 8.666. de 21 de junho dc 1993 

A Empresa Bmiielm de Comim e Tcl6pfos - ECT, por 
intmnedio da Pintoria R ionsi de Snnte Catarina, intonna aos 
candidatos ciasiificados no2onEurso Público na 05365 para o w g o  
de CARTEIRO I, Edilal no 2812006, publicado no DiAno Oticial da 
Uni& d4 dia 24BANR006, Localidade haw (micmmgi&o) de CU. 
RITIBANWSC, uc foram conaiddos  APTOS nos Tmm de Ro- 
kuu, c Aotidüo Iisics e. aue ainda n8o tenham sido convocadoa ANEXO m1CO 
~ i d r i i ò ~ c ~ c ,  uc sugiu .i(ums) vaga para o mpectivo cargo na 
cidade de MO&E CASTELOBC. Os uuididatos que manifestarrm 

o prtcncbimento da vaga deverão apresentar rr<lUcrimcnb 
ua Praça v de Novcmbm. 242 - 2' andar. a l a  206, 
Fbriui6wlislSC. no nrazo de OSfCWCO) d i a  ribis. A 

convocação snd de'mrdo éom Ô previsto no mcnciooado no Ediisl, 
ou seja. M ardem rigoma de cl~illcaçüo. O büo pmuuncimcnto ( indica a nio u ~ i l a ç a ~  d l  wga ofcrccida, scm pie islo im li e 
qualquer alt6mçilo da ordem de classificaç80 de sua halid$e %- 

LUIZ CART-OS D1: OLIVIiRA 
Pxeeideuic Rc rionnl dii Con>is*üo Otgnnimdoorn 

%c Coucurso P6biiço 

AVISO DE HOMOLOGAÇ~O 
PREGAO ELETR~NICO No 60001S8/l006 

A Comleao hpccisl de LicilacBo. consliixida pcla Portuia MC o." 1.028. de 21 de drmmbm de 2006, publicada no DOU de 22 de 
daembm de 2006 c suas nlieraç6cs. toma publico. por meio deste Aviso c SN anexo Onico. dclibaaqüo sobre o(s) Pedid s) de Dnisltncia 
da(!) proponcntc(s) e. cm coofomtdade com o on. 43. 8 6'. da Lei 8.666. de 23 de junho dc 1993, concluiu pcla A%ELTAÇAO do@) 
pcdido(s). 

Bmiljn - DF, 06 dc Dvcreim de 2007. 
INUBIA DE AGUIAR BEZERRA 

Preridwte do Comiir80 

ANEXO mco 

DIRETORIA REGIONAL DE SAO PAULO 
METROPOLITANA 

EDITAL N' U12007 
CONVOCAÇAO DE CANDIDATOS 

A Empma Brasileira de Correios e Te16 os - ECT por 
intm6íio da Diremrin Re 'onal de Süo Paulo ~tmpolilan; in- 
foma aai csndidatos c~aaa\&ados no concmo público para o cargo 



ÇERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA - SSCE 
ç o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data. juntei ao presente processo, além desta, as 62 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior 55 
No desta folha : & 
Nos das demais folhas juntadas : 51 a 58 . 

C::Meus docuinenlos\Tenno de juntada doc 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Merno. no 5 I2OO7ICELlMC 

., : . . . - - A  .-.- L; ifiF.s i ::i?; i.,! C?, 2 !-.i:;< i 'if i:-.'> i.. >3 ?-.L .. ,, ,.: .-I ! ., i.--+. c .3 
=,?;i$ - l.$;Li,a, e 

,--- &, _C$$i-idB 0 .a aí-  -r -i :.?i.;-.*---- .r::-- 
.L,. ~ g . ~  %* 6 :> f@??;,&:%jL$ $ ,:&? 

P ,  .. i, n t, ..F. ;. 
Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika 1 .4 ,  P.', ; i, : . . - 

.+ ..". ,-, - - - 7 .-..-. .- . : .>,+,:.:t:d:i.:lj -::s;<;t: 

Em atenção à NOTAlMC/CONJUR/NWB/N" 1547 - 2.2112004, constante nos autos do 
processo 53710.000295102, às fls. 92193, encaminho os processos da Concorrência 10412001-SSRIMC 
para análise, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO PILOTO No 53000.004773/01 
CONC. No PROPONENTE(S) No PROCESSO 

1041200 1 MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000295102 
1041200 1 SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA. 53710.000316102 

1 041200 1 CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. 537 10.000306102 
1041200 1 MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA. 537 10.000304102 

1041200 1 PATER NOSTER LTDA. 53710.000291102 - -  

10412001 CARDOSO E FONSECA COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.000301102 

1041200 1 CATUAÍ SERVIÇOS POSTAIS LTDA. 53710.0003 14102 

1041200 1 MANHUAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 53710.0003 11/02 
1041200 1 RÁDIO LÍDER FM 97,5 LTDA. 53710.000302102 

1041200 1 RÁDIO 10 10 LTDA. 53710.000310102 
1041200 1 RÁDIO MERCOSUL LTDA. 537 10.000309102 
1041200 1 TIPUANA FM LTDA. 53710.000300102 

1041200 1 MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.0003 12102 

1041200 1 RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA. 537 10.000305102 
10412001 MAB COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.0003 13/02 

10412001 RÁDIO 820 LTDA. 53710.000299102 
10412001 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS VERTENTES 53710.000303102 

LTDA. 
10412001 FUNDAÇÃO BOM JESUS. 53710.0003 15102 
10412001 RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 537 10.000297102 
1041200 1 VALÊNCIA FM LTDA. 53710.000298102 
1041200 1 RÁDIO 541 LTDA. 537 10.000294102 
10412001 RÁDIO BEL LTDA. 53710.000296102 
10412001 RÁDIO LAVRAS FM LTDA. 537 10.000308102 
1041200 1 CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 53710.000307102 



1 1041200 1 RÁDIO CRIATIVA LTDA. I / 53710.000317102 1 

Obs.: o processos de no: 53710.000292/02 encontra-se no Gabinete da Consultoria 
Jurídica, conforme dados colhidos no CPROD. 

10412001 

10412001 

Atenciosamente, 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 

RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. 

53710.000290102 

53710.000293/02 



TERMO DE JUNTADA 

i 
I 1  

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as a,& folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 5 . 
No desta folha : 9 . 
Nos das demais folhas juntadas : 60 a 66 . 

C:',Meus docuinentos\,Teimo de juntada doc 



B R . k i f L l ~  DF 

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç ~ E S ~ ~  
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITA 
- --- - --- --- - - - -- - - -  

Mem. nodv % /2007/CEL/MC ' 733 
< ' Em, zq d e / V U a l o  de 2007. 

Ao Dr. Pedro de Alcantara Dutra 
COORDENADOR GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE DO MINSTRO 

Encaminho a Vossa Senhoria, os processos abaixo elencados, tendo em vista 
tratar-se de assunto pertinente ao artigo l0 inciso IV do regimento interno do Ministério das 
Comunicações - Portaria no 591 de 18/09/2006, DOU de 20/09/06. 

PROCESSO PILOTO No 53000.004773/01 

10412001 
10412001 
104/2001 
1~412001 
10412001 

1041200 1 

1 10412001 IRADIO LAVRAS FM LTDA. 
I I 1 53710.000308102 

No PROCESSO 

53710.000293102 

CONC. No 

1041200 1 

1~412001 
104/2001 

10412001 

PROPONENTE(S) 

RADIO E TV NOVA ERA LTDA. 

RÁDIO 541 LTDA. 
RÁDIO 820 LTDA. 
CARDOSO E FONSECA COMUNIC.LT. 
RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 
MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
SOCIEDADE RADIO MONTANHESA LTDA. 

53710.000294102 
53710.000299102 
53710.000301102 
53710.000290102 
53710.000295102 
53710.000316102 

RÁD10 E TELEVISÃO SOM DAS AGUAS LTDA. 
VALÊNCIA FM LTDA. 
RÁDIO MERCOSUL LTDA. 

1~412001 
104/200 
10412001 
1~412001 
104/2001 

53710.000297/02 
53710.000298102 
53710.000309102 

10412001 
1~412001 

10412001 

10412001 
1041200 1 
104/2ool 
104/2001 r104~2001 

RÁDIO BELL LTDA. 
TIPUANA FM LTDA. 
RÁDIO 10 10 LTDA. 
RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA, 
MARCIO FREITAS C O ~ I C A Ç Ã O  LTDA. 

53710.000296/02 
53710.000300/02 
53710.000310102 
53710.000305102 
5371 0.0003 12/02 - 

10412001 MAGALHÃES E CAS SIMIRO LTDA. 

MAB COMUNIC AÇÕES LTDA. 
PATER NOSTER LTDA. 
FM TELECOM LTDA. 

CANADA RADIODIFUSÃO LTDA. 

SISTEMA DE COMUNICAÇKO CANTO DAS VERTENTES LTDA. 
MANHüAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
RADIO CRIATIVA LTDA. 
RADIO L~DER FM 97,5 LTDA. 

53710,000304102 

53710.000313102 
53710.000291/02 
53710.000292102 

53710.000306102 

53 71 0.000303102 
53710.00031 1/02 
53710.000317/02 
5371o.ooo3o2/o2 

JI A 



Atenciosamente, sEWVIGO P ~ : ~ ~ L I C O  fAEDERAt, . i-a 

I~!/N\S~$I.:IUT! E:)PZ+S C " M I I I J ~ C ~ I < ~ C  L.> 

com '-v/b 
Continuapão Mem. no& e /2007/CEL/MC, de -6 de 2 0 6  "31 r. RttM's1: 

I 

Presidente da Comissão Especial de Licitagão 

104/2001 
lo4/2ool 

* CARMORELA IND~STRIA E COMÉRCIO LTDA. 
- 

FUNDAÇAO BOM JESUS. 

'53710.0003m/0~, ,~  
53710,000315/02' 





~ i á r i o  Oficial da União - seção 3 fmv 1677-7069 N" 28 ,  quarta-feira, 10 de feve re i ro  d e  2 0 1  0 

Ministério das Comunicações A Comissão Especial de Licitnçüo. coiirhtuidn pela Ponutia hlC n" 432, de 24 delulho dc 2009. 
publicada no DOU de 2710712009, em confoirii~dndc coni os Edieia dc Lic~tdção toma puhl~co que .I 

scssòo pura abeitur;~ da(s) invólucro(s) contcndo a(s) Piopostn(s) Tdciiico(s) dn(s) Proponetire(s) lia- 
bilititda(s), seri rc~ilizada no seguinte endereço: Esplaitiids dos Miiiistfrios. Bloco R: Sohrclojn - snln 
110, Ed. Sede, 61-asilidDF, de acordo com o indicado no qundro uboixo. Ficoni coiii,oGdos os p;iiiicipcs 
da licitação, bem conio convidados e deniais iiitercssados pai1 oconipilnhar os ti;ib:ilhos. Na sessão 
pública eni referencio ser50 rclatndos os furos qur;idos iio processo ndriiinistriitivo de n." 
53000,04068712007-67. 

GABINETE DO MINISTRO 

A Comissüo Especial de Licitação, constituida pela Poitaiin MC n'432, de 24 de julho de 2009, 
publiendu no DOU de 27/07/2009, em confomiidade coni os Editais do Licirnçòo, tonio público que o 
scssão piii~i iibettura do(s) iiiv0lucro(s) coiitendo a(s) Propostn(s) Tdcnicd(8) da(s) Proponeiile(s) h:$- 
bilirnda(s), seri reolizuda no seguiiirc endereço: Esplaitada das Miiiisrdrios, Bloco R, Sobreloja - sala 
1 10. Ed. Sede, Br;isllin/DF, dc acordo coni o indicodo iio quadro abaixo. Ficam convocados os pnrlicipcs 
dn licitaçüo. bem como caiividlidos e demais iiiteressados para acompanhar os trabaliios. Nn sessão 
piiblica cni referèoch serão relatados os fotos apumdos tio Iiroicsso administriitivo de 11." 

53000.04068712007-67. 

SECRETAHA EXECUTIVA 
EX'I'ILW'O DE CONI'RrYI'O 

Dntii d- Reu- 
niao 

1910212010 

tificnçno. tomnr cièncis do Despacho no 766812009-UNA- 
COIUNACISUN, de 29 de outubro de 2009, da Supe~iiitendêiicin dc 
Univcrsalização, referentes aos Processos Adniinistrotivos Fisaiis - 
PAFs no 53500.02073012007 e 11" 53500.009409/2008 e nu 
53500.03057112008 , ii,stoundos contra essa sociedade, junto i 
Agèncin Nscioiial de Tclccornuiiicaçõcs - Aii:,tcl, com sede esls- 
bclecida iio Setor de Autnrquias Sul - SAUS, Quadra 6 - Bloco "H" 
- BinsilidDF - Cep: 70070-940. 

Locaiidodc(s) 

Reduto Ub' Ponipéu I1otite Nnv Snni;i Fd de Mi- 
nas, ~a;it;in,:'dti varrehi e ~runiio'hc Min:is. 
L? Lourcii$o. Sctc Lngods. Tc6tiln Otoiii e Ubern- 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉ-APOS 

ADMINISTRAÇAO CENTRAL 

UF 

MG 

hIG 

I-loiji.io 

09h30 

141i30 

Localidadc(s) 

Iiidioia Itamniã, Mimoso do Goiis, Nova Crixis e 
Novo bania. 
Lombari, L-was, Leopoldiiin, Mniihuiiçú, ivlntipó, 
Paulii Ciiridido e Piracemn. 

GO 

MG 

ESTRATO DE C O N T M r O  N" 1412010 

Concoméocia 
N" SSRJMC 

10612001 

10712001 

ConeorrCncia 
N" SSRJMC 

09012001 

10412001 

Dot.~ ds Rcu- 
~iião 

- 1810212010 //" 
,/ 

Proccsso 11." 53.000.025.42612008-06. Espécie: Coittmto Temlioririo 
de Triibulho. CoiBmtolite: MINISTERIO DAS COMUNICA 6ES 
Coiitntado: relacionados abiiino. Objeto: ?canipai~liameiito, Escali: 
zopiio e monitorametito de Telecentros e implantnvão de 6.200 Te- 
leceiitros Coniunitáiios iio Br-il. Vigència: 0310212010, não-ultra- 
passoiido cinco anos. Retributçtio mensal: irnpoilziiicia equivalente s 
remuncra~òo de Técnico de Nivel Supeiior - Nivcl lll, em regiitie $c 
40 horns semonnis de trnbnlho, lios temos de Lei 8.745193. Slg- 
natirio: FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA. 

tlor5ria 

091130 

14h30 

A R D \  DF. FORMACAO: AD~.IINISTRACÃO CPF 
W1LKF.U KOCUEIRA ROCHA ~019015.11<i~UX 

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 34312006; DE: Prcs- 

ESCRITORIO REGIONAL NO RIO GRAN'E DO SUL 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

tapia dc seiviços de Rede Caiyorativn liara Segmento 1P de Acesso; 
OBJETO DO TERhlO ADITIVO: Rernttificação das Cláusul;is Pri- 
mciro c Soeundo do Oitnvo Termo Aditivo c ncréscinio de 0.01618% 
ao valor Gjobal Cotifr.lrado: CONTRATADA: Coiisórcia N O V ~  Rcde 

EXTIUTOS DE TERMOS ADITI\'OS ECT, constituida peln Enipr;sn Brasileira dc Telecontniiicafões S.A - 
Embratel e Telefòiiica S.A, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 

86.918.628,29; DATA DE ASSINATURA: 0810212010. Espdcie: I".Teimo Aditivo no Conhata ER05 u" 005-112009-ANA- 
TEL, timiado eni 29.01.2010, entre o ESCRITÓRIO REGIONAL DA 
ANATEL NO ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL-RS e n EM- 
PRESA MULTIAGIL, LIMPEZA, PORTARIA E SERVIÇOS AS- 
SOCIADOS LTDA; Objeto: proirogação de vigèiicia até 04.02.2011; 
Fundomelito Lcgal: Lei 11." 8.666193, inciso 11, do orl.57; Pmccsso: 
53528.00925012008; Cabe~tnra Orçameiitirin: Elemetita Orçnnieitti- 
rio n" 339039, Atividade n" 24.122.0750.2000.00Ol; Valor: R% 

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 
A A G ~ N C I A  NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - 

ANAI'EL em conson6ncia com o iirtigo 23 $1' do Decreto i:" 
70.235 d; 06 de ninrpo de 1972 e com os arli& 29, $4" e 28 da Lei 
1," 9.7& de 29 de jniieiro de 1999, fiz saber o todos quanto vireni o 
prcscnte rdital, ou dele tiveieni coiihccinieiito, que, par se enconhor 
em lugar inceno e iiüo sabido, fica NOTIFICADA n KONEKT - 
SERVIÇO DE COMUNICAÇAO E SEGURANÇA LTDA, CNPJ: 
70.173.89310001-52 iaru no prazo i r n p ~ o i ~ o g ~ v e l  de 30 (trinta) dins, 
contados da publicnf 80 desta iiotificaqão, tomar ciêitcia do Despaclio 
rio 4.06012009-CD, de 10 de junho de 2009, do Conselho Diretor, 
referente no Processo Adniinistrativo Fiscal - I'AF no 
53500.02040612007, instnurndo contra essa sociednde, junto B Agèii- 
cia Nacional de Telecomunicações - Aiiatel, coni sede eifubclecidn no 
Setor de Autnrquias Sul - SAUS, Qundra 6 -Bloco "H" - BrnsilidDF 
- Cep: 70070-940. 

43.080,00 (qunrinta e très mil e oitentn reais); Signnliiios: pelo Coii- 
tratmite, JOAO JACOB BE'ITONI e MILTON RIBEIRO JUNIOR e: 
pela Contratada EAGNER FERNANDES PINHEIRO. 

mil quinhentos e <icz reais); Dntn dn Assinnturn: 0710112010; Vi- 
glncia: 0710112010 B 0610112011; Origem: Dispensn de Licitacão 11'' 
03/2010. 

DIRETORIA REGIONAL DA BAKIA 

ESTR.4TO DE CONTRATO No CTR-IR010 

Objeto: Conwtiiçào de Locoqão dc Iiiiúvcl ptii-a fuiicioiiomento da 
AC Erlntn dc Süo Jazo-Ba. Valor globnl contratunl R$ 13Y.000,00. 
Dnta assinatura: 29.01.2010. Vigèricin 01.02.2010 u 31.01.20lj; Ori- 
gem Dispenso de Licitaçüo ii"900021312009. 

A AGÉNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - 
ANATEL eni consonüncia coni o artigo 23 81' do Dccrcto li" 

70.235, d: 06 de niarça de 1972 e coni os aitiio; 2&, $4' e 28 dn lei 
n" 9.784,df 29 de janeiro de 1999: fazsaber n todos quaiiro virem o 
presciitc ediu~l ou dele tiverem conlieciniento, que por se encontrar 
cni lugar iiic;iio c iiòo sabido. fícn N O T I F I C ~ I A  n ALPHA 
NETWORK DO BRASIL LTDA, CNP.1: 02.547.34610001-30, pura, 
iia prtizo inipromog&vel de 30 (triritn) dins, contndas de publicnçüo 
desta notificação, tooinr cièiicia do Despacho ti' 4.41312009-CD, de 
23 dc junho de 2009, da Conselho Diretor, referente 80 Processo 
Adniinlstraiivo Pisccl - PAF ri" 53500.0254530007, instnurado cantrri 
essa sociedade junta i A$Ciicia Nacioiisl de Telecomunicnçõts - 
Anntel, coni sede estabelecida no Setor de Autarquiis Sul - SAUS, 
Qundrn 6 -Bloco "H" - BrasilidDP - Cep: 70070-940. 

MARIA I..UCIA VI\L,ADAIES E Sll.\'r\ 
Cieiçntc 

OBJETO: Prestacào de Selvico de Oereiicioniczito Iiifoimatizndo dc ESCRITORIO REGIONAL Ebl SÃO PAULO 
APOIO ADMTNISTRATTVO E FINANCEIRO 

ESTRATO DE COhIPROPUSSO 

Espdcic: Temo de Cornproniisso. Perles: Agencia Nocioiinl de 'Tc- 
Iccomuniea~õcs - Escritório Regional de Süo Poulo - CNPJ n." 
02.030.71510002-01 e Cooperativo de Catadores &i Bnixndn do Gli- 
cério - CNPJ 11." 08.258.61110001-46. Objeto: Doação de matcrinl 
recicl8vel descsiiado As nssocinçóes e cooperativii de catndores de 
tiiateriais rccicl:ivois, para fiiis'dc reciclngern, pelo periodo dc 6 (seis) 
meses. Fui~dantento Legal: Decreto n.' 5,94012006. VigEncia de 6 
(seis) nieses a contar dn dntn da assinomro deste Temio. Assinatura: 
22/12/2009 

OBJETO: Iioi~iecimciito de Vale Trnnapoitc pom os colaboradoics dos 
Coireios lotndoa nn REVENIBA-05 (BaneirosltlA): CONTRATADA: 
TRANSPORTE RAINHA DO NORDESTE L'iDA: VALOR GLO- 
Bt\L: R$ 28,980.00: DATA DA ASSINATURA: 01102110; VIGÉN- 
CIA: 01/02/2010 a 011021201l lniliroirog6vcl - ORIGEM: IL 
1000023110: FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666193, Lei Coniule- 
nicntar 123j06 e Lei 11.488107; 

- - 

A AGÉNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - EXTRAI'OS 1)E INEAWUIBU.IDi\L)E »E ~ l C 1 1 ; \ Ç . í 0  
AflATEL em coiisaii6iicin com o nitigo 23, $Io, do Decreto li" DE INESIG'B'LLDME DE LIC'TACdO 

70.23j d: 06 de mnrFo de 1972 o com os utiigaí 26, $4- 28 da Lei 1L N" 4912010: OBJETO: Foniecinieiito dc Vale Trniaiisliottes pnm as 

,,o 9,784 de 29 de jniieiro de 1999 faz saber a fados quanto vireni o Processo no 53500.00386612002 - Objeto: ncréscinio dc faixas dc empregsdos dos Correios lotados nii REvENIBA-03 e 04 (1tabun:l c 

pl-cscntc'edita[ ou deir tiverem co;iheciniento que, se oiicontiar radiofrequéncins associadas ao direito de exploraçb no Bnsil do Vitória da ConquirtniBA); CONTRATADA: KurA TRANSPOR'rEs 
em l uga r  iiic&rro e iião fica N~TIFICADA n ATLANTA satdlito estrangeira 1S 905. Autoriz~da: INTELSAT LLC.. Despacho RODOVIARIOS LTDA; VALOR GLOBAL: R$ 75.582 9). DATA 
RADIO ~h LTDA, CNPJ:, 84.478.33310001-91, para, tio piam ti" 36112010 - SPV, de 25 dc janeiro dc 2010, do Superiiitcndcntc de DA RATIFICAÇÃO: 03102110; ENQUADRAMENTO L&L: Lci 
impro~roghvel de 30 (txinta) dios. cotttados da publicaçcia desta no- Seruiços Ptivndos. 8,666193, nit. 25, Iiiciso 1, CAPUT; 

Este docuniento pode ser verificado no eiidercço eletrúnico hnp:llwwwiii.go~~,brlautenticidade.llmll, Documento assinado digitalmente conforme MP 11' 2.200-2 de 2410812001, que iiistitui a 

pela código 00032010021000103 l i ihnest~turn dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 





+ I  SERVI" Q!:?RL~CO FEX3 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL , " \ d l ç r k ~ l ~  D.S GC)L"ZVI:;: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICA~Ó&.~' 
ccuwiçsÁcz ESPECIAC-DE LICI'CAÇÁO EM - - 

_71_il_i7-~.*- I 

ATA DE REUNIÃO N" 65 I 
i 
? 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

LOCALIDADE(S): LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, 
PAULA CÂNDIDO E PIRACEMAIMG. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), 
na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELJMC, situada na sobreloja, sala 110 
do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice- 
Presidente, Eriko Mendes Domenici e do membro José Adilson Bezerra Torquato (ausente 
justificadamente o inembro Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de realizar a abertura 
do(s) invólucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na 
Concorrência no 10412001-SSRfMC, que visa à outorga de permissão para a exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: LAMBARI, 
LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHZTAÇ~, MATIPÓ, PAULA CÂNDIDO E 
PIRACEMAMG, conforme publicação no DOU de 10 de fevereiro de 2010, Seção "3", 
Número 28, Página 103, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de no 53000.040687/2007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente. (4) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
LAMBARIJMG, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.000310102, RADIO 541 LTDA., 
Processo no 53710.000294/02, RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., Processo 
no 53710.000297/02, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300/02. LAVRASIMG, 
CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 537 10.000306/02, MOMENTO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 537 10.000295/02, RADIO 1.010 LTDA., Processo no 
53710.0003 10102, RÁDIO BEL LTDA., Processo no 53710.000296102, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., Processo no 53710.000308/02, RÁDIO MERCOSUL LTDA., Processo no 
537 10.000309/02, RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., Processo no 537 10.000305/02, 
TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300/02. LEOPOLDINA/MG, MAB 

MUNICAÇÕES LTDA., Processo no 537 10.0003 13/02, I 0  FREITAS 
MUNICAÇÃO LTDA., Processo no 537 10.0003 12/02, RÁDIO 1 
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6í 53710.000310102, RÁDIO 541 LTDA., Processo no 53710.00 294102, RÁDIO 820 LTDA., 
Processo no 53710.000299102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300102. 
MANHUAÇUIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 537 10.0003 13/02, 
MANHUAÇU COMUNICAÇÓES E SERVIÇOS LTDA., Processo no 53710.000311102, 
MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 537 10.0003 12/02, RÁDIO 1010 
LTDA., Processo no 53710.0003 10102, RÁDIO 541 LTDA., Processo no 53710,000294102, 
RÁDIO 820 LTDA., Processo no 53710.000299102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 
537 10.000300102. MATIPÓMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53710.000313/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.000310102, RÁDIG CRIATIVA 
LTDA., Processo no 53710.000317102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300102. 
PAULA CÂNDIDOMG, MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA., Processo no 
53710.000304102, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo no 53710.000294102, SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., Processo no 
53710,000316102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300102. PIRACEMAIMG, 
CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Processo no 53710.000307102, MÁRCIO 
FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.0003 12/02, RÁDIO 1010 LTDA., 
Processo no 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., Processo no 53710.000294102, RÁDIO 
LÍDER FM 97,5 LTDA., Processo no 537 10.000302/02, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
CANTO DAS VERTENTES LTDA., Processo no 53710.000303102, TIPUANA FM LTDA., 
Processo no 537 10.000300/02, VALÊNCIA FM LTDA., Processo no 537 10.000298102. (5) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) 
técnica(s) para a(s) localidade(s) sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: 
LAMBARIIMG, RÁDIO 1010 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 Pontos, 
RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., 100,ooo pontos, TIPUANA FM LTDA., 
100,000 Pontos. LAVRASMG, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 Pontos, 
MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,ooo Pontos, R ~ I O  i010 LTDA., IOO,OOO 
Pontos, RÁDIO BEL LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO LAVRAS FM LTDA., 100,000 Pontos, 
RÁDIO MERCOSUL LTDA., 100,000 Pontos, RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., 
100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 100,000 Pontos. LEOPOLDINA/MG, MAB 
COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 Pontos, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., 
100,000 Pontos, RÁDIO 1010 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 Pontos, 
RÁDIO 820 LTDA., 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 100,000 Pontos. 
MANHUAÇUMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 Pontos, MANHUAÇU 
COMUNICAÇÓES E SERVIÇOS LTDA., 58,455 Pontos, MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 10 10 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 
LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 820 LTDA., 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 100,000 
Pontos. MATIPÓMG, MAB COMUNICAÇ~ES LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 
LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO CRIATIVA LTDA., 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 
100,ooo POII~OS. PAULA CÂNDIDOIMG, MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA., 100,ooo 
Pontos, RÁDIO 1010 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 Pontos, 
SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTD A,, 
100,000 Pontos. PIRACEMA/MG, CARMORELA INDÚSTRIA E C O ~ R C I O  LTDA., 
100,ooo Pontos, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 
LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO LÍDER FM 97,5 LTDA., 
i oo,ooo Pontos, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS VERTENTES LTDA., 
100,ooo Pontos, TIPUANA FM LTDA., IOO,OOO Pontos, VALÊNCIA FM LTDA., 100,ooo 
Pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação do(s) documento(s) denominado(s) "Resultado da 
Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) 
proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O Sr. 
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fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) as clas 
LTDA., RÁDIO 790 LTDA., e RÁDIO 810 LTDA., para as localida 
concorrência, estão sujeitas à condição resolutiva, dependendo do vier a ser decidido no 
processo administrativo no 53 000.057276/2008 ; b) A Comissão relevou erro material no 
preenchimento do número da concorrência na proposta técnica de MOMENTO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. para a localidade de LAVRASMG. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 16h00 (dezesseis horas), sendo 
lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice- 
Presidente e membros Titulares da Comissão. n 
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FOLHA N" 01/01 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITACAO - CEL I 
I 

CONCORRÊNCIA No 104/2001-SSWMC 1 

SESSAO DE ABERTURA DE PROPOSTA TECNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 1 8/02/2010 I 

1 
PAULA CÂNDIDO E PIRACEMAIMG. I 

I 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

CONCORRÊNCIA No 104/2001-SS WMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TECNICA 

DATA: 18/02/2010 
LOCALIDADE(S) : LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, 
PAULA CÂNDIDO E PIRACEMAIMG. 



,. ... " 

Sócia Gerente 



ANEXO I t t  

Modelo de Proposta Técnica 
I 

I 
I 

Razão Social da Proponente: RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. CNPJ 04.894.82510001-58 
DATA: 1 1104112002 Editat no 1 0412001 - SSRIMC Localidade: tambari UF: MG 

I, Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos 

2. Programas jornalísticos, educatios e informativos: , 

3. Serviço noticioso I 
I 

Programas jornalisticos, educativos e 
informativos 

4. Programas culturais artísticos e jomatísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

Tempo dos programas em minutos (8) 

11 5,2 

Programas de serviço noticioso 

(%> 
(BIA) X 1 O0 

8 

?15,2 8 

Tempo dos programas em minutos (0) 
(BIA) X 100 



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qiual pertence a localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Serviço noticioso produzido e gerado na própria 
localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

7 Local, data e assinatura do (s) dirigente (s): 

LAMBARI, 08 DE ABRIL DE 2002 

Tempo dos programas em minutos 
(6) 

57,6 

Prazo de execução do servi~o em caráter definitivo 

~e1air-k Pereira Dias Rodrigues 
Cl: M-3.545.986, 

FPF 620.575.299-91 
Sócia Gerente 

(%I 
(B/A) X I O0 

4 

meses 
09 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
c o ~ i s s i i o  ESPECIAL DE LICITACÃO 

Programas de serviqos noticiosos (item 3 do ANEXO 111) 

qml& {]d 
A) imar Bertrand D. G. de ~ a c $ d o  

B 

CLASSIFICADA 

,+. 

' *  
Eriko Mendes Domenici 

Vice-presidente 

P5 = 6,0000 I P 6 =  32,0000 I 
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I I I I Maenihães & Cassimiro Ltdo.-7 
Sistema Norte de Rndiodifusáo Lt- FM 53670.000698102 100.000 ' CLASSIFICADA 
da. Rádio 1010Ltdn. 
.!ente Prnpngcnda e Publicidade1 FM / 53670.000680102 / 100.000 1 CLASSIFICADA 

Rúdio 541 Ltda 
Sociedade R640 Moiitanhesn Lb 

Sisteino de Comuiiicação do Plandl- 
tu Ltdn. 

-- 

Concumênciu n.' 090/2001-SSR/MC, Localidade de Miinosa do GoiásIGO. Concarrêriciu 11.' 104/2001-SSRiMC. Localidade de PirncemulMG. 

Concorrência n.' 090/2001-SSNMC, Localidnde de Nova CrixásIGO 

FM 

I Proponentes 

O I C G Ç ~ O  Ltan. I I I I 
SiQezqo de Comunicação do Planol- 1 FM 1 53670.000696102 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

53670.000696102 

Sisteino Norte de Radiodifusão Lt- 
d". 

I 0  LCOL1. I I I I 
Sisteinu de Comunicução São Mi- FM 53670.000682102 100.000 CLASSIFICADA 
euel do Arueuo~u Ltdu. 
Sistema j- Norte de Radiodifusão Lt-1 FM 153670.000698102 1 100,000 1 CLASSIFICADA 

, 

Concorrênciu ti.' 09012001-SSWMC, Localidade de Novo GnmdGO 

100.000 

Rbdio 820 Ltdo. 
FM 

L,"". I I 
RGR-Rede Gainnn de Rádio Coinu- FM 53670.000681M2 100,000 CLASSIFICADA 
nlcuião Ltriu. 
Soin~uiu & Mnrtins Ltdu. I FM 153670.000697N2 1 100.000 I CLASSIFICADA 
Lsie.yade Comunicação da Pianul-1 FM 153670.000696/02 / 100,000 1 CLASSIFICADA 

Rúdio 1010 Ltdu. 
Rúdio 541 Ltda. 

LU Litua, I I I I 
Sistema Nodc de Rndiodifusão Lt- FM 53670.000698102 100,WO CLASSIFICADA 
da. 
Tx-Pioneira de Mogi das Cruzes/ FM 153670.000678102 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

FM 
FM 

53670.000698102 

1 ANEXO I1 

L Concotrência 1i.O l04/2001-SSR/MC, Localidade de LnmbartIMG 

FM 

Coocorrêniia n." 09012001-SSWMC. Localidnde de Ilnnilna/GO. Ti~uana FM Ltdn. FM 53710.000300/02 100.000 

t I I I 
I FM 153710.000300102 1 100.W10 I CLASSIFICADA 

Concorrência n.' 104/2001-SSRIMC. Localidade do LavrasiMG. 

Márcio Freitas Coinuriicacão Ltdn. 

53710.000294102 
53710.000299102 

CLASSIFICADA 

100.000 

Concarrêiicio n.' 104/2001-SSWMC. Locnlidode de LcopoldinalMG. 

53710.000310102 
CLASSIFICADA 

I FM 153710.W0313102 1 100.000 1 CLASSIFICADA 
e Servi- FM 53710.000311102 58.455 CLASSIFICADA 

FM 

100.000 
100.000 

Este donimeiita pode scr veriflciido no endereço cictdnico http:llwww.in.gov.brluutcnticidudc.html. 
pelo código 00032010022300107 

CLASSIFICADA . 
CLASSIFICADA 

100.000 

prmorelo Indústria e Coinércio Lt-1 FM / 53710.000307102 1 100,000 1 CLASSIFICADA I 
A" 

53710.000312102 
CLASSIFICADA 

ANEXO 111 

Coricorrêncin n.' 10612001-SSWMC, Localidnde de PoiniieuMG. 

Concorrêncio 1i.O 10612001-SSRiMC, Localidade de Ponte NovalMG. 

100.000 

I I I I 
n Noroeste de CoinutlicuçSa FM 53710.000349102 100.000 CLASSIFICADA 

nde Rádio MontcnhesULtdn I FM 153710.000371102 1 1UO.000 I CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

Concorrência n.' 10612001-SSRIMC. Localid*rle de RedutoiMO. 

Concorrêncio n.P 106/2001-SSR/MC. Localidnde de Santa Fé de MinmIMG. 

Concorrênci~ n.' 1060001-SSWMC. Locolidade de Soiituna dn VargemiMG. 

Ltan 1 I I I 
Socicdndc Rádio Montanhesa Ltdn I FM 153710000371102 1 100.000 I CLASSIFICADA 

Coiicorrência n.' 10612001-SSWMC. Localidade dc Uninnn de MineslMG. 

ANEXO 1V 

Concorrênciu n.' 107/2001-SSRJMC, Lacalidndc de SGa LourcnçoMG. 

Imoncto Radiodifusão Ltdu. 
, 

I FM 159710000416102 1 100,000 CLASSIFICADA 
klTT Costa Pinto Radiodifusão Lt-1 FM 153710.000407102 1 100.000 1 CLASSIFICADA 
V"< 

Rúdio 1010 Ltilu. FM 53710.000412fl2 I00,WO CLASSIFICADA 
Rádio 541 Ltdu. FM 53710.000403/02 100.000 CLASSIFICADA 
Rádio 790 Ltdn. FM 53710.000409102 100,000 CLASSIFICADA 
Rádio 850 Ltdo. FM 53710.00OJ13102 i00,M)O CLASSIFICADA 

Documento nssinndo digitalineiite caifiome MP 11' 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
I n f n e s t ~ t ~ r n  de Chaves Púhlicna Brmileira - ICP-Brusil. 
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HOSPITAL GERAL DE BONSUCESSO 

hlANOEL VIEIRA I'EIXOTO JUNIOR 

(SIDEC - 05/03/2010) 25004240001-2010NE900016 

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER 

EXTRATO DE CONTRATO No 14/2010 

N' Processo: 1091R009. Contrntnnie: MINISTERIO DA SAUJJE - 
CNPJ Contntado: 03058421000161. Contntado : DIFUSOR CO- 
MERCIO E SERVICOS LTDA -Objeto: Aquisição de 03 apnrelhos 
A r  :ir rnadicinnudn ~ e n d n  01 Fan Coil e 2 slit 1800 BTU's. Fun- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d~ineiiio Lcgl. r\ ici 8.666/93 e surs ulier.içüer e denidis legisia(.Brs. 
Vigiiici~: 119i,J2/2010 n 31/12/2OIU. Valor Tcirnl' RSd.XIíl.(XI. Fonie: 
15i(h)flI 31 . 2UiíJNE900561. Dato de hs<iii:ituni: 09/1>2/2UlU. 

(SICON - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE90M)17 

EXTRATO DE CONTRATO Na 217/2009 

sites ivww.comprusn~tgov.b; ou www.ii~cn.~ov.br parn rctiradn do 
editul. 

(SIDEC - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE900010 

PREGÃO N" 48/20i(i 

Objeto: Pregüo Eietrdaiica - Locnção de Aparelhos Purliicndores de 
Bgun refrigerados. Total de Itens Licitados: 00001 . Editul: 08/03/2010 
de 09h00 Bs 17h00. ENDERECO: Run do Rezeiide 11'128. sala: 302 
Centro - RIO DE JANEIRO - kl . Entrego das Propostas: a oartir de 
ílX/03/LUIO ,ir OJhOO nii \itc o?v$%.cornp~iirnrtBu>,br. ~ b c h ~ r a  i lui 
Pmposilr: 24/03RJ10 i r  09hOd siie ~ v ~ v w o m p r u ~ i i c i . g ~ i i ~ I i r  Ia. 
iinnii(iics ticrris Acess~r os siies ~,iiiv.in~s.gov.irr riu \ \  riwv.~uin- 
prcsiiet.gov.br pnn a retirndn do editni. 

RENXTA DIAS FERREIRA QUINTANILIW 
Prcgnei ro 

(SIDEC - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE9OW 

RLTIFICAÇÃO 

No aviso dc iiçitnção. Pregão No 39/2010 publicado no 
D.0.U de 24/02/29lO, Seção 3 P6p. 113 . Onde se i€: Tema de 
Referência: Lote Uiiico com nova redução; Leia-sc : Tcnno de Re- 
fenncio: Lote Unico: cnformc novo editnl no camprasiiet. 

(SIDEC - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE900010 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

FSP~(:IE Scgunilo Tenno Adiiivu uu <:oi,véiiio HIUKOSA>I/ IEC. 
PART~CIPIJ.  Inriiriiro Evaiidn, Chnr i s  - IE(', Viii-ui:iili, n Se<wt.iri.i 
de VigilJiicia crn Snúilc. inrcrilu suh u CNPJ: UU.3'14 544/<)025-52, n 
Hidm lingciihorio SaniiSriu c Aml>ieiilni - HIDKOSMI soli o CSPJ: 
229734081101.82 ç a Fuiid~$:iu Insiiluio aru v Desen\'~lvimeiiio do 
Arnn/úniu - FIDESA a ~ b  u CNPI: ~ i . 9 7 ~ . 2 6 7 l i ~ ~ 1 - 9 9 .  

OBJETO. A cantiiiuidude do monitornmento física - químico e boc- 
teriolágico das 6guns nu zona de iiifluêncin do Parto de Beltm (PB) 
e Terminal Petmquímico de Mirnmar (TPM). loi&liiados na mu- 
nicípio de Beléin e Parto de Vil4 do Conde (PVC) - localizodo no 
mui>içípio de Borcnrena, por mais 12 meses. ou seja. de dezembro de 
2009 oté dszcinbm de 2010, bem como nporte de recursos rio valor de 
R$ 53.773.04 (cinqUentu e crês mil setecentos e setenta e três reais 
uuatm centavos). 

Engenharia SaniiSrld e Ainbientai - HIDROSAM. Dn.' Eliznbeth 
Conceição de Oliveira Santos - Direton. pela Iiistituto Evundro Cha- 
gas - iEC e Mudeiio Cocli Viuinin - Presidcntu pelo Fundiigo hir- 
tituto para o Desei~volvimento da Amozânia - FIDESA. 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASUEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE RECIFE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO NW2010 

No LICITASAO DO 291431-CnTUSTU/RI(C Oojcro. AQIIISICXO 
I>Ii HILHETES h l A ( i ~ h ' l ( : O ~  PARA USO NO SIS.I'kLIA i>E 
BLOOUtiOS DES'IX CBTI'ISIUIKEC .Tonu 1ii;hli;ii ri:ir~ i i i ,  (ir. 
coiiheciinento dos iriteressados que no dia 23/03/ 2010 as 10:30. 
horório de Brusíliu. se dará o nbertum de Proposta de Preços do 
pregüo cin epígrafe.. Dutn Limite pnra recebimeiito das propostos: 
23/03/2010 ntt Bs 09:30h. Maiores Iiifonnucóes oelos fones: OxxXi- . . 
21028520 ou 21028521 ou pelo site www.licitacaes-e,coin.br A ii- 
citação será realizada através do site Balico do Brasil 

N" Pn>;cru. 1533/2OOY. Ciiiirr;it.inie: AilNISTERIO I>A SACDE - 
CKPJ Cojiin1:i~lu: 3325U713000162. Cuiiinlido : H SIRAITNER E 
CIA LTDA -Olrjeru: ,\quiig:o (te I ~ I ~ I C S  útic-5 Puiidiineiitu Legal: r\ Ministério das Comunicações 
I c i  X 66(+>>P)I e ru~< ulicirrõe< c rlcinilr lecirlaci>c, Viaêiicia: . . . . . -. . . . . - -- . - 
18/12/2009 n 31/12/2010.' Vnlor Total: ~$88.681,23. -~oate: 
1510W000 - 2009NEY05010. Data de Assiiintun: 18/12/2009. GABINETE DO MINISTRO 

(SICON - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE900017 AVISOS 

EXTRATO DE CONTRATO No 21912009 A Coiniasão Especial de Licitaçüo. coiistituída pela Portnria MC no 432, de 24 de julho de 2009, publicada iio DOU de 27/07/2009, 

Ns 1533/2009, c ~ ~ ~ ~ ~ ~ , , ~ ~ :  MINISTEHO DA SAUJJE - C suas nlternções, em coiifannidade wrn o(s) Edltai(s). tomn público que n scssüo para a nbedun dos invólucms coiitendo as Propostus de 
CNPJ Contmtndo: ESTRANGEIRO. Coldntado : OLYMpUS LAnN Preços das Pmponeiites clnssificudns. ser6 renlizndn no seguinte endereço: Esplniiada dos Ministhrios. Bloco R. Sabrelojn - snlo 104, Ed. Sede, 
AMERICA. Objeto: Aquisição de miem cümera e outros. Fundo- BnsíliplDE de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam canvocados os pnrtícipes da licituçüo, bem como convidodos dcmois 
mento Legnl: A lei 8.66683 c suas altenições e demnis legisl~çóes. interessados pnra acompanhar os trnbalhos. Na sessão pública em referêiicia serão reintndos os fatos upumdos rio processo admiiiistrntivo de n.' 
Vigêiicio: 23/12/2009 a 31/12/2010. Valor Total: R$318.753.47. Fon- 53000,0~ó87/2007.67, 
te: 1510000M) - 2009NF905087. Dotn de Assinatura: 23/12/2009. 

(SICON - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE900017 
Dntn da Reuniüo HorArio Concorrlncin No Localidade(s) 

SSRIMC 
UF 

12/03/2010 09h30 09012001 Indinra. Itaminü. Mimoso do Goiá . Nova Crix6s e Novo Gama. GO 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICLTACÃO No 1WZO10 ~ ~ h ,  Matipó. Pnulo CIindido c Pi- MG 

rncemo. 
N" Processo: 25410.000038/2006 . Objeto: Videogastmscúpio e oii- 
tros - Monutcnçãa preventiva e comtivn. Total de Itens Licitndos: 
00003 . Fundamento Legnl: Artigo 25. Cuput, da Lei 8.666193 . 
Justificativa: Empreso especiolimda em innniiteiição. propiciando re- 

A Comissüo Espccinl de Licitnção. constituída pela Portaria MC no 432. de 24 de julho de 2009, publiiadii no DOU de 27/07/200y, 

pnms preventivos evilnrão gastos ~u,u,,,..ims mniores; com em coufumidude com os Editnis de Licitoçüo. tonio público que a scsszo pnm uberturn do(a) iriv6lucro(s) contendo a(a) Pmpoata(s) Técnim(s) 
pepns. ~ ~ ~ l a ~ q i i o  de Inexigibilidnde cm 23/02/2010 . CELITA COR- da(s) Proponcnte(s) hubilit~da(s). ser6 reoliradn no seguinte endereço: Esplaiiuda dos Miriistérias, Bloco R, Sobreloja - soln 104. Ed. Sede, 
TES TAVARES . Coordenadom de Adininistração Geral Substituto. BrnsíiiplDF, de acordo com o indicado no quadro obnixo. Ficam convocados os participes da Iicitogo, bem coma convidados c demais 
Ratificação em 23/02/2010 . IVAN PERRONE TEIXEIRA . Orde- intcress~doa pnro ncoinpnnhor os trnbnlhos. 
nador de Despesa , Valor: R$ 1.592.50 . Cadntndn :OLYMPUS 
OPTICAL DO BRASIL LTDA. . Valoc R$ 1.592.50 /Data da Reuniüo ( Hor$rio(s) ( Concg@n&s) N9 j Loculidade(s) 1 UF / 

I I J D I V I Y I L  I 
(SIDEC - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE9W183 12/03/2010 09h00 011/2009 IIconlio I ES 

06912009 IMnrilia I SP 
AVISOS DE LICITAÇAO 

PREGA0 NO 4612010 
Brnsiiiu - DF, 5 dc t i i a p  ilp. 2010. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Picsidenie iia Coinissü<i 

L - -  
;et.eov,br , Âbertun das Pmpostns: 22/03/2010 ùs 14h00-site 
wwkm~n~rasiiet.~ov.br , Iiifofmaçües Gernis: Acessnr os sites 
www.mmprus~iet.gav.br ou www.iiica.gav.br pnra  tirada do edita!. 

AGÊNCIA XACIONAL DE .I'ELECORIUNICAÇ~LS 
SUPERINTENDENCIA DE A ~ M I N I S - ~ ~ ( F ' A o - G E H A I .  

GEI<~;NCIA-GERI\L DE ADhIINIS I I AÇAO 
(SIDEC - 05/03/2010) 250052-00001-2010NEYaM3IO COMUNICADO N' 8, DE 2 DE MARCO DE 2010 

estar6 recebendo soiicitoçõcs de hnbilitnçüo de associc~ücs e mo- 
perutivas do cntadores parn coleta de seus resíduos sólidos recicliveis 
em suas dependências. Os documciitor de hobilitaçüo dcvcrüo ser 
coletndos no endereço SAUS, Qd 06. BI. F, BrusíliplDF, alrovts do 
setor de pmtocoio, no pruzo rn6ximo de 20 dias o partir da pubiicu~üo 

PREGÁO No 47/2010 A Anntel em cumprimento oo Decreto 5.94012006 da Pre- 
deste 

sidêncin da ~ c ~ ú b l i c n  quc institui n separaçüa dos resíduos reci- 
Objeto: Pregão Elctrnico - Serviço de reinoçüo de pacientes com clâvcis. dcscnrtodas pcios órgãos c entidades do odininistniçüo públicn KOBERIU MNA 'TEIXEIRA 
quadro clí!iico ctitico em trulamcnto no INCA. Tatdl de Itens Li- federol direta e indlreta e sua dcstinopüo l s  ussocin áes e cooperativos Ueienrc de Aiiniinistiriqiio de Scrrri<,ps dr 
citados: 0W1 . Editnl: 08/03/2010 de 091100 Bs 17h00 . ENDE- dc cntudorcs de motcricis reoiol6vets. torno púbhco quc suo Scde Iiibs~lmhiru, Miiferi~l r S~guronca 1nstitucioii;ii 

Este documento pode ser verificado no endereço elctrdnica http://~w,in.gov.br/n~tenticidndeCht~nI, Documnentu assinudo digitalmerite ~~iiformc MP 51' 2.200-2 de 24IIXR001. que institui u 

paio cádipo OW32010M08W130 Infrnestnitun de Chaves Públicas Brusilciru - ICP-Brasil. 



ESTE DOCUMENTO CUNTÉM A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO: I 
CONJUNTO N.O3 - PROPOSTA PREÇO PELA OUTORGA 1 

Edital de Concorrência n.O 104 12001 - SSRIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

Localidade de Prestação do Serviço: 

I Razão Social da Proponente: I 
I RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA I 

~eiqhe Pereira Dias Rodrigues I 
/) 

' CI: M-3.545.986, 
CPF 620.575.299-91 

Sócia Gerente 

Conteúdo: 

Conljunto n03: 

--I 
Proposta de Preço pela Outorga 



Prapwta de Preço pela Outorga. 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execuçáo do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente: RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA 
2. CNPJ 04.894.825/0001-58 
3. Edital de Concorrência no 10412001 - SSRIMC 
4. Serviço: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. 
5. Localidade: LAMBARI UF: Minas Gerais. 
6. Valor Proposto: R$ 122.800,OO (cento e vinte e dois mil e oitocentos reais) 

Ia Parcela: R$61.400,00 (sessenta e um mil e quatrocentos reais) 
2a Parcela: R$61.400,00 (sessenta e um mil e quatrocentos reais) 

Lambari, 03 DE ABRIL DE 2002. 

... -.- 
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~el6ng~ereira Dias Rodrigues /-“l 
i' Ci: M-3.545.986, 
/ CPF 620.575.299-91 

Sócia Gerente 





ATA DE REUNIÃO N" 109/2010 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INV~LUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA No 10412001 

SERVIÇO: PREQUÊNCIA MODULADA (PM) 

LOCALIDADE(S): LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANNUAÇÚ, MATPPQ, 
PAULA CÂNDIDO E PIRACEMA/MG. 

Em, 12 de março, de 2010, sexta-feira, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice-presidente, 
Erilto Mendes Domenici e do membro José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente 
Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de prego pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência no 10412001-SSR/MC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) 
de: LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, PAULA CÂNDIDO 
E BIRACEMAMG, conforme convocação publicada no DOU de 08/03/2010, Número 44, 
Seção "3", Página 130, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de no 53000.040687/2007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada ii-regularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente. (4) Abertura do(s) InvÓlucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de 
Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
LAMBARIMG, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo no 53710.000294/02, RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., Processo 
no 53710.000297/02, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300/02. LAVRASIMG, 
CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53710.000306/02, MOMENTO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.000295/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 
53710.000310/02, RÁDIO BEL LTDA., Processo no 53710.000296/02, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., Processo no 53710.000308/02, RÁDIO MERCOSUL LTDA., Processo no 
53710.000309/02, RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., Processo no 53710.000305/02, 

NA FM LTDA., Processo no 53710.000300/02. 
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COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53710.000313102, MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.000312102, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 
53710.0003 10102, R Á ~ 1 0 _ 5 4 1  LTDA., Processo no 53710.000294102, RÁDIO 820 LTDA., 
Processo no 53710.000299102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300102. 
MANHUAÇUíMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53710.0003 13102, 
MANHUAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Processo no 53710.000311/02, 
MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 537 10.0003 12/02, RÁDIO 1010 
LTDA., Processo no 53710.000310102, RÁDIO 541 LTDA., Processo no 53710.000294102, 
RÁDIO 820 LTDA., Processo no 53710.000299102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 
53710.000300102. MATIPÓMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53710.0003 13/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.0003 10102, RÁDIO CRIATIVA 
LTDA., Processo no 537 10.0003 17102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300102. 
PAULA CÂNDIDOMG, MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA., Processo no 
53710.000304102, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.000310102, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo no 53710.000294102, SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., Processo no 
537 10.0003 16/02, TIPUANA FM LTDA., Processo no 537 10.000300102. PIRACEMAIMG, 
CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Processo no 537 10.0003 07/02, MÁRCIO 
FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.0003 12/02, RÁDIO 1010 LTDA., 
Processo no 53710.000310102, RÁDIO 541 LTDA., Processo no 53710.000294102, RÁDIO 
LÍDER FM 97,5 LTDA., Processo no 537 10.000302102, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
CANTO DAS VERTENTES LTDA., Processo no 53710.000303102, TIPUANA FM LTDA., 
Processo no 53710.000300102, VALÊNCIA FM LTDA., Processo no 53710.000298102. (5) A 
documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga 
na(s) localidade(s) conforme segue: LAMBARIíMG, RÁDIO 1010 LTDA., R$ 60.002,OO 
(sessenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 60.004,OO (sessenta mil e quatro reais), 
RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., R$ 122.800,OO (cento e vinte e dois mil e 
oitocentos reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 102.000,OO (cento e dois mil reais). 
LAVRASíMG, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 340.000,OO (trezentos e quarenta mil 
reais), MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 276.964,20 (duzentos e setenta e seis mil 
e novecentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 100.002,OO 
(cem mil e dois reais), RÁDIO BEL LTDA., R$ 252.000,OO (duzentos e cinqüenta e dois mil 
reais), RÁDIO LAVRAS FM LTDA., R$ 360.000,OO (trezentos e sessenta mil reais), RÁDIO 
MERCOSUL LTDA., R$ 325.550,OO (trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos e cinqiienta 
reais), RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., R$ 260.000,OO (duzentos e sessenta mil 
reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 302.000,OO (trezentos e dois mil reais). LEOPOLDINA/MG, 
MAB COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 101.000,OO (cento e um mil reais), MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 90.100,OO (noventa mil e cem reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 
80.002,00 (oitenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 80.004,00 (oitenta mil e quatro 
reais), RÁDIO 820 LTDA., R$ 80.500,OO (oitenta mil e quinhentos reais), TIPUANA FM 
LTDA., R$ 152.000,OO (cento e cinqüenta e dois mil reais). MANHUACUMG, MAB 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 71.000,OO (setenta e um mil reais), MANHUAÇU 
COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., R$ 81.001,60 (oitenta e um mil e um reais e sessenta 
centavos), MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 68.000,22 (sessenta e oito mil 
reais e vinte e dois centavos), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 80.002,OO (oitenta mil e dois reais), 
RÁDIO 541 LTDA., R$ 80.004,00 (oitenta mil e quatro reais), RÁDIO 820 LTDA., R$ 

oitenta e dois mil e quinhentos reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 152.000,OO (cento e 
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cinqüenta e dois mil reais). MATIPÓIMG, MAB COMUNICA~ÕES LTDA., R$ 26.000,OO 
(vinte e seis mil reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 50.002,OO (cinquenta mil e dois reais), RÁDIO 
CRIATIVA LTDA., R$ 36.540,OO (trinta e seis mil e quinhentos e quarenta reais), TIPUANA 
FM LTDA., R$ 32.000,OO (trinta e dois mil reais). PAULA CÂNDIDO/MG, MAGALHÃES & 
CASSIMIRO LTDA., R$ 61.000,OO (sessenta e um mil reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 
50.002,00 (cinquenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.004,OO (cinqüenta mil e 
quatro reais), SOCIEDADE RADIO MONTANHESA LTDA., R$ 30.200,OO (trinta mil e 
duzentos reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 
PIRACEMAIMG, CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., R$ 150.000,OO (cento 
e cinqiienta mil reais), MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 18.000,22 (dezoito 
mil reais e vinte e dois centavos), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 50.002,OO (cinquenta mil e dois 
reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.004,OO (cinquenta mil e quatro reais), RÁDIO LÍDER FM 
$273 LTDA., R$ 50.520,50 (cinqiienta mil e quinhentos e vinte reais e cinqiienta centavos), 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS VERTENTES LTDA., R$42.000,00 (quarenta 
e dois mil reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 32.000,OO (trinta e dois mil reais), VALÊNCIA FM 
LTDA., R$ 42.100,00 (quarenta e dois mil e cem reais).(7) Impressão, leitura e aprovação do 
documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em 
anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica 
(PT) e da  Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial 
de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o 
maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: EAMBARIMG, 
RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., LAVRASIMG, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., LEOPOLDINA~MG, TIPUANA FM LTDA., MANHUAÇ~MG, TPUANA FM 
LTDA., MATIP~/MG,(SOBRESTADO), PAULA CÂNDIDOMG, MAGALHÃES & 
CASSIMIRO LTDA., PIRACEMAIMG, CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
(9) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) 
As classificações de RÁDIO 1010 LTDA., RÁDIO 541 LTDA. e RADIO 820 LTDA., para as 
localidades em que participam nesta concorrência, estão sujeitas à condição resolutiva, 
dependendo do que vier a ser decidido no processo administrativo no 53000.057276/2008. b) 
Resultado sobrestado para a localidade de MATIPÓ/MG, em razão da vitória de RÁDIO 1010 
LTDA., estando a licitante sujeita à condição resolutiva, dependendo do que vier a ser decidido 
no processo administrativo no 53000.05727612008. Nada mais havendo a acrescentar, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão 21s 1 lh20 (onze horas e vinte minutos), tendo sido 
lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice- 
Presidente e membros Titulares da Comissão. 

\ -  
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DATA: 1 2/03/2010 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

SESSAO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

SERVIÇO : FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE : LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, M A T ~ O ,  
PAULA CÂNDIDO e PIRACEMAIMG. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

\. 

BATA: 12/03/2010 
LOCALIDADE(S) : LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, 
MATIPÓ, PAULA cÂNDIDo e PIRACEMAfMG 



Concorrência : 

Servi90 : Grupo 

ILocalidade : LAMBARI UF:  MG I 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 
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I'W 1'677-7069 Diário Oficiõl da Unifio - s e ç ~ o  3 N 9 5 ,  terça-feira, 23 de m a r ç o  d e  2010 

Cancoirèncin i 1 . O  10412001-SSWMC, Locaiidode de Paula ChndidolMG. Piimeiro Tcmio Aditivo no COnttutO ADGi 11' O0912009 - Anatel; Data de Assiii~rura:16/0312010; 
Coiihatndn: Brasil Telecom SI& Vigfiicia: 18/03/2010 a 1710312011; Objeto: Proii-ogação do prazo de 
vigfiicia do Contrato Oiiginol, pelo periodo de 12 (doze) meses, contados R pa~tir  de 1810312010; 
Fundnmcnto Legal: Att. 57, li, Lei o' 8.666193; Valor do Conhato: R$ 259.984,83 (duzciitos c cinqlierita 
e nove mil, novecentos e oiteiita e quatro renis e oitentn e t r b  cciitnvos); Processo 
n"53500.030.754/2008. 

SUPERWTEND$NCIA 
DE ADMINISTRAÇAO GERAL 

Concoirènoio 11." 10412001-SSWMC, Localidade de PimcenidMG. GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

N" do ~ r o c s s o  I Prononentes I Valor Ofertado 1 s e l v i c d  PP I VP 
53710.000307102 I? ipore la  Iiidiistdn e Coniérciol 150,000,001 EM 1 96,667 1 99,667 

A Comissão Especial de Licitação, tios teimos da Portaiin MC n" 432, de 24 dc jullio de 2009, 
publicada lia DOU de 27/07/2009, e suas nlternçães, em caufosmidode com os Editai(s) de Licitação, 
toina oúblico. oor meio deste Aviso. oís) resultadoísl da uontuacão daísl Prooostals) Téciiicolsl dalsl 
licitnti;e(s) hábllitada(s) confoime ~ n i c o .  

~, . . ,, L ., ~, ., 
Os auto(s) do(s) processo(s) estasão disponiveis na Secretario da Comissão Especial de Li- 

citação, Sobreloja - sola 104, Ministério dos Coniunicações, no seyinte endereço: Esplaiiada dos 
Ministiiios, Bloco R. Ed. Sede, BinsilidDF. 

Os eventuais recursos deve60 ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministeiio, sendo 
que a contageni do prnzo de cinco dias úteis ter8 inicio n partir do primciro dia útil seguinte i presente 
oublicacão. nos teinios dos nrtiiros 109. incisa 1. alinen "b" e 110. 65'. da Lei no 8.666. de 21 de iuiiho . . "  . 
de 1993 , e subitem 13.6 do ~d i t a l .  

' 

Coiicanènciu ti." 011/2009-CEUMC, Localidndc de IcoiilialES. 

Rádio Sucesso Ltdn. I EM 153000.062130109 _Li 
Musical Comuiiicocões Radiofoiii-l FM 1 53000.062132/09 i1 

Data dç Assinntutu: 17/03/2010; Coiitratadn: SUN & TOUR VIAGENS E EVENTOS LTDA EPP; 
Vigència: a paiiir dn dota de ossi~iatuia, eiice!rando em 2010412010: Objeto: PrestaçEo de serviços de 
suporte loglstieo, tCcnica c apcracionnl pnrn n realização da 13s Reunião Ordiiibria da Coniissõo de 
Coardeiiaçiio AnotcllAnucam e do Seminário RegulriielllRG 2010, a sercni realizados iia cidade de 
MannuslAM. ~ i o  perlodo de 23 a 26/03/2010; Modalidade de Licitação: Pregão Amplo; Fundanieiito 
Lcgal: RcsoluçHo 11' 005198, Lei 11' 8.666193 de 21/06/93, Lei 11' 9.472197, Lei Complcmentar ti' 
12312006, Decreto no 6.204/2007, att. 34 da Lei na 11.488/2007; Vnlor do Contrato R$ 129.970,OO; 
Processo n" 53500.01506412009. 

EXTRATOS DE TERMOS ADLTIVOS 

Prinieiro 'l'emio Aditivo ao Coiitrnto RFFCC 11" 00212009 - Aiiatel; Data de Assiiinturn: 17/03/2010: 
Caiitntade: METROQUATTRO ARQUITETURA E TECNOLOGIA LTDA; Vigèncin: 13/08/2009 a 
06111B010; Objeto: Prowg~ação do prazo de vigfncia pelo periado do 450 dias conidos. coiitndos .n 
panir de 1310812009 e alteração do esquema simplificado da área destinado ao CNSR; Fundamento 
Lcgal: art. 57. $1". 1 d c  att. 79, 85"; art. 65, i, "a" da Lei no 8.666193; Vnlor do Contrato: R$ 97.545,00 
(noventa e sete mil, quinhentos e quat'entn e cinco reais); Processo 11' 53500.02093612007. 

A Anatel toma público o resultado do PregEo Aniplo nu 15/09, Processo ti" 53500.00350212009 
- contratação do sociedade empresária para prestação dc seiviços continuadas de manuteiição civil 
preventivo e conctiva punt u scdc ds Anatel e Unidade Operacional de Sobiadiiiho, DF: Vencedora: citei 
- Constmtoia, Comércio e Seniiços Gerais Ltda. - EPP. Vnlor anual cstinisdo dc R$ 822.999,02. 
Homoiogndo pelo Supcrintciideiite de Adminisi~apão Geml, Ato no 1820, de 22/3/10. 

PREGKO ARIPLO Na 3912009 

A Anatel torna público o resultado do Pregio Aniplo ti" 3912009. Processo li" 

53500.02390912009 - aquisição de ogciidas 2010. Vencedoia: Gráfica e Editorn Positiva Ltdo; Valor 
total: R$ 35.490,OO. liomologndo peii Gerente-Geral de AdniinistrnçHo, coiifolme Ato ti" 1723, de 
1710312010. 

LUISA AMÉL.IA 'IXVAfQS DE SOUZA 
Oerii\t*-Geral dc Adniiniriiução 

AVISO DE RETIFICAÇAO 

A Anatei, toiiin público a retificação do iiome do Pregoeiro do Pmgão Amplo 11" 3512009 
publicoda na DOU n" 50 - Seção 3, de 16/3/2010. Onde se lê: Alencnstro Guininrães de Biito, lein-scl 
Mnrcus R. Rodrigues Pemirn da Silva. 

M E I S O N  D11 ,AL;UvlBIl>k M M O S  
Orreiiie de Adiriiiiistn~bo de A<piisiçiia 

c i:cinimediiies 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAQIOFREQUENCIA 
E FISCALIZAÇAO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITORIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

. EXTRkTO DE CONTRATO IROS Na J/?OlO-ANATEL 

Espécie: Contrato EROS n" 00412010-ANATEL, fimiado em 15.03.2010, entre o ESCRITÓRIO RE- 
GIONAL DA ANATEL NO ESTADO DO M O  GRANDE DO SUL-RS o a EMPRESA 24 HORAS 
SERVIÇOS LTDA; Objeto: Prestação de seiviços de vigil2nciii fisicn e pni"nioniiil aimodn s se exe- 
cutada junto As Estações Remotas de Moiiitoragem - ERM, dn Aiintel, no Estado do Rio Grande do Sul 
- Lote 2 - Santa Ciuz do Sul; Fuiidomeiito Legal: nd. 1' pai: I', da Decreto i)' 2.271, de 07/07/97; ali. 
32 da ResoluçHo 11' 005198-ANATEL; alis. 54 e seguintes da Lei 8.666193; e pelas noirnas e pro- 
ccdinientas contidas no Reelnieiito interna da Anotel rle morln s~ih.idi:idn. Pmrreen 11" 

~ , -- ., 
53528.00454012009; Vigèiicia: ?2  (doze) niescr. Cobeifuin Oqanienlárin: Eleniento Orçamenttio: II" 
33.90.39; Atividade 11" 24.125.1157.2424.0001; Vulor: RI  106.530.00 (cento e seis niil, quiiiiieritos e 
iiinta renis); Signatários: pelo Coiitrntnnte. JOAO JACOE BETTONI e lic~B'~oiitrstudu ROSALIA 
SCtiULMANN. 

SECRETARIA EXECUTII'A 

EXTRATO DECONTRATO 

Pspcesso ii.053.000.025.426/2~08-066 Espécie: Contrnto Toni orário de Trabalho. Cantrntatite: MINIS- 
TERIO DAS COMUNICACOES. Contratodo: relnciaiinda atoixa. Obieto: nndlise docunicntal dc iiro- 

ESCRIT~RIO REGIONAL NA BAHIA 

Ficam as pessoas listadas o seguir, ar  se ericoiitrureni eni local iixerto c não snbido NOTIFICADAS nos termos do srt. 65r!grafo único do Regimento interno dn Agé~icia Nocioniil de Tclecornunicações - ANATEL, instituido pels Rcsoiuqão n' 2 4 ,  de 19.07.2001, da iiistauração do Procedimeii~o de A uinçEo de Descuiiipiiniento de: bilgaçoes - Pnho, cm que, rcspcctivameiite, figurani coiiio ouniadt~s. A partir <Ia 
~iublieaç;io do presente edital, fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias para apirseiitação de razões defesa, que poderá ser encorniiihada ao Escritório Regional da ANATEL inn Bshia, identificando coni seu tiome 
e eiidereços conlpletos. 

Nome I Ii?.emila,dode i Local da eninceo 
ense de Coniuiiicaçãa Social - ARCOS. so niio autorizado de iadioheqaência, em violnção no nrt. 163 da Lei no Y.472D7, suje~tniido-se Bs Ketirolcindjn/tl~ 

!tncões orcvistos iio ali. 173 do mesmo dieloma Iceal. 
não autorizado de ~adiofreqUc!ic)a, em v10 ação no art. 16 a Lei li" 9. 72 
ad 62. do Res. 1i'242/2000. 

FBIWANDO ANTONIO ORNELAS DE .41,MEIL)A 
<jert,1tt 

&tc docuniento pode ser veiificado iio cndereço eletrânico http:l/iw~v.i~i.gov.br/auteiificidode.html, Docun~cnro assinado digitnlniente confo~me MP 11".200-2 de 24/08/2001, que institui a 

pelo código 00032010032300098 IllfraestmNra de Chnves Públicas Brasileira - iCP-Brasil. 
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l ie este serviço: 

1 
I 

1 Nenhurna Parte Encotttradn para essa pesquisa !I! 

i Buscar Processos 
I 

Nova Pesquisa 
I 

- --- - 
I 

i Em caso de dúvidas, fale conosco: 
I Seção de Informação Processual 
I 1 (61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 

I ~nformao-pr~cessuaI@sfj"jq&br 
i -_ I -- - --- e- - 
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Consulta Psocessual pelo Nome da PasteNome Pesquisado: RÁDIO E TELEVISÃO S.. . Page 1 of 1 - 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA 

- -- - -  - -- -- - -- --- --- 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA". 

Emitido pelo site webserverl.trfl.gov.br em 31/03/2010 às 11:11:40 

M : N I s T ~ ~ ~ ~ o  DAS 
COpFEBE CBh>?< O ORIGI 



Consulta Processual Page 1 of I 

Seção Judiciária de Ninas Gerais 
Consulta Processual 

- - - - - - - - -- - 

I 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ /' 

Argumento Pesquisado: 04.894.825/0001-58 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.894.825/0001-3'8 " 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 31/03/2010 as 11:12:14 



Consulta Processual Page 1 of 1 

Oseçãa Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

- - - -  

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.894.825/0001-58 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04,894.825/iIQQI -58"" 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 31/03/2010 as 11:13:18 





/ 
Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." 
53710.000297/2002 - RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. - pendência 
de recursos sem apreciação por esta comissão. 

BrasíliaDF, 3 1 de março de 2010. 

ANDRÉA~IMA DE MORAES 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em, a x d e  A / 5 U L  de2010. P 



- 

CONSULTORIA-GERA 
CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINI 

PARECER NQO357/2010/TFC//CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N." 530000.0477312001 

CONCORRÊNCIA 104/2001 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.2 10412001- 
SSRIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de  Radiodifusão Sonora e m  Freqüência Modulada, nas localidades de Lambari, Lavras, 
Leopoldina, Manhuaçu, Matipó, Paula Cândido e Piracema, todas no Estado de Minas Gerais. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Sz 
A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta 

Consultoria jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
empresas participantes do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.o 
10412001-SSRIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Lambari, Lavras, 
Leopoldina, Manhuaçu, Matipó, Paula Cândido e Piracema, todas no Estado de Minas Gerais. 

2. O certame e m  epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos 
a té  então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3.  No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juizo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.Q 
8.666193, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

L superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal  
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ lQ A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 
§ 2P A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art, 59 desta Lei. 
§ P No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ dQ O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar ta l  conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

l v13 
Esplanada dos Ministbrios, Bloco "R" -sala h?- CEP 70.044-900 -Brasília - DF 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: coniur@,mc.gov.br 



'do determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juizo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juko é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo jdzo de conveniência, Não se trata, 
porém, do mesmo julío. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento a revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo conc1u;do que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la 
desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas a época 
anterior, Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 

i 
Licitação. 

6. Analisando a Concorrência nQlO412001-SSR/MC para a localidade de Lavras, no 
Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o r i to procedimental do certame, bem como pugnou 
pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, devendo 
prevalecer a homologação e adjudicação do objeto à vencedora RADIO LAVRAS FM LTDA.. 

7. Para as localidades de Leopoldina/MG e Manhuaçu/MG, sagrou-se vencedora a 
empresa TIPUANA FM LTDA. Nota-se que ta l  empresa não apresentou certidões cível, criminal e 
de protesto do sócio gerente MÁRCIO RODRIGUES, no que tange à CandeiasIBA, local que sedia 
a empresa. Assim, poderia ter sido afrontado o subitem 5.2.4 do Edital, in litteris: 

"5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos 
de Titulos dos locais de residência dos dirigentes, nos Últimos 5 (cinco) anos, bem 
assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo ~er íodo ,  atividades 
econômicas; as certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data 
não superior a noventa dias anteriores 21 data marcada para abertura do 
recebimento da documentação e propostas;" (Grifos nossos). 

8. - ia-se que ,as certidões supracitadas, a serem ofertadas nos autos, referem- 
se ao local de residência do sócio gerente nos últimos cinco anos e ao local onde o mesmo 
exerça atividade econômica, no mesmo período. Ocorre que a empresa TIPUANA FM LTDA foi 
constituída em 22/03/2002 (fl. 11 do processo 53710,0003000/2002), ao passo que a 
documentação de habilitação foi apresentada no certame em 11 de abril de 2002, isto é, não 
houve tempo hábil para a empresa, cujo objeto social é a execução de serviços de radiodifusão, 
iniciar atividades. Em outros termos, a licitante se encontrava inativa, por não ter  havido tempo 
suficiente para que obtivesse outorga, o que a desobriga de ofertar certidões expedidas no local 
de sua sede. 

9. Isto posto, analisando a Concorrência nQ 10412001-SSRIMC para as localidades de 
Leopoldina e Manhuaçu, ambas no Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão 
observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório, devendo prevalecer a homologação e adjudicação 
do objeto à vencedora TIPUANA FM LTDA. 

10. No tocante à localidade de Pauta Cândida/MG, foi declarada vencedora a licitante 
MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA, Tal empresa também deixou de ofertar as certidões cível, 
criminal e de protesto expedidas na comarca de Cascavel/PR, local de sua sede. Todavia, 
registro de seu contrato social na Junta Comercial do Paraná se deu em 04/04/2002. Entregue 

PARECER 0357- TFC- 2.17 1 2010 2 
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empresa se quedasse ativa, portanto, em fac 
certidões emitidas em Cascavel/PR, como já 

11. Quanto à certidão positiva de f1,20 do processo 53710.000304/2002, esclareceu-se 
que o processo respectivo já foi baixado. 

12, Por fim, é necessário ressaltar que a comarca de ViçosaIMG abarca o municlpio de 
Paula CândidoIMG, conforme revela consulta ao sítio eletrônico 
h t t~ : / /~or ta í ,mi .qov .  br/CartoriolnterConsulta/consulta.do. 

13. Observa-se que a licitante MAGALHÃES E CASSiMiRO LTDA não apresentuii a prova 
de inscrição Estadual nem Municipal, em afronta ao subitem 5.4.3, "c" e "d" do Edital. 

14. Note-se, porém, que o PARECER/MC/CONJUR/ MBHINQ 0213-2.15/2007 (DOU- 
Seção 1. Páginas 44-47, 09/02/2007) dispensa a prova de  inscrição estadual ou  municipal, Tal 
parecer possui caráter vinculativo, tendo e m  vista sua aprovação pelo Ministro das 
Comunicações, nos termos dos artigos 40 e 42 da Lei Complementar 73/93, in verbis: 

"Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este submetidos a 
aprovação do Presidente da República. 

5 1" parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho presidencial 
vincula a Administração Federal, cujos órgãos e entidades ficam obrigados a lhe 
dar fiel cumprimento. 

5 20 O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as repartições 
interessadas, a part ir  do momento em que dele tenham ciência. 

( . . r )  

Art. 42. 0 s  pareceres das Consultorias jurídicas, a~ rovados   elo Ministro de  
Estado, pelo Secretário-Geral e pelos- titulares das demais Secretarias da 
Presidência da República ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 
obriaam, também, os res~ec t i vos  óraãos autônomos e entidades vinculadas." 
(grifos  nosso^)^ 

15. Assim, desde 09/02/2007, com a publicação do PARECER/MC/CONJUR/MBH/NQ 
0213-2.15/2007, que a não apresentação de inscrição estadual ou municipal não impõe 
inabilitação de licitante ou anulação de concorrência no âmbito do Ministério das Comunicações, 
embora o Edital seja a lei interna da Licitação. Tal fato ocorre pelos argumentos jurídicos a 
seguir expostos. Entendeu-se necessária a mudança de interpretação da cláusula editallcia, a 

> f im de se adequar a lei. Verifique-se a ementa do Parecer: 
I 

"EMENTA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA VISANDO A OUTORGA DE PERMISSÃO PARA A 
EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.REGUL4RIDADE 
FISCAL.EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÕES CADASTRAIS ESTADUAL E 
MUNICIPAL. DESNECESSIDADE. 

I - Em se tratando de hipótese de não incidência do ICMS-comunicações, por 
força do disposto no art.155, 022, X, "d", da Constituição Federal, c/c o 
art.2Q da Lei Complementar de no 087196, e considerando que os serviços 
de radiodifusão não se sujeitam ao ISSQN, despicienda se afigura a 
apresentação de comprovação de inscrição perante as Fazendas Estadual e 
Municipal. 

II- Adoção de nova interpretação de disposições editalícias que, mais 
consentânea com o princípio da razoabilidade, melhor preserva o interesse 
público na busca da proposta mais vantajosa para a Administração. 

111-  Novo entendimento que, em sendo aprovado pelo Exmo Sr. Ministro de  
Estado das Comunicações, conforme previsão contida no art.42 da Lei 
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Complementar de nQ71/93, deverá ser observado nos feitos e recursos 
pendentes de aprecidção, vedada sua aplicação retroativa ante o 
fenômeno da preclusão administrativa." 

16. Na mesma esteira, decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. C L A U S U ~  EDITAL~CIA REDIGIDA SEM A 
DEVIDA CLAREZA. INTERPRETAÇÃO PELO JUDICIARIO, INDEPENDENTEMENTE DE 
IMPUGNAÇÃO PELOS PARTICIPANTES. POSSIBILIDADE. 

No procedimento licitatório, as cláusulas editalícias hão de ser redigidas com a 
mais Iídima clareza e precisão, de modo a evitar perplexidades e possibilitar a 
observância pelo universo de participantes. 
(. ..I 

Consoante o magistério dos doutrinadores, a inscrição ( da empresa proponente) 
no cadastro de contribuintes destina-se a permitir a imediata apuração de sua 
situação frente ao Fisco. 

I 

Decorre dai, aue se o concorrente não está suieito à tributacão estadual e 
mun ic i~a l ,  em face das atividades aue exerce, o reaistro cadastra1 constitui 
exiaência aue extraeola o obietivo da leaislacão de reaência. 

A cláusula do Edital que, 'in casu', se afirma descumprida (5.5.1), entremeada da 
expressão 'se for o caso', só pode ser interpretada no sentido de que, a prova da 
inscrição estadual (perante as fazendas estadual e municipal) somente se faz 
necessária se o proponente for destas (Fazendas) contribuinte, porquanto a lei 
somente admite a previsão de exigência se  ela for qualificável, em julzo lógico, 
como indispensável à consecução do fim. 

'In hiphotesi', a impetrante, ao apresentar, com a sua proposta, certidões 
negativas de 'débitos', para com as Fazendas estadual e municipal ofereceu prova 
bastante a 'permitir o conhecimento de  sua situação frente aos Fiscos', ficando 
cumprida a cláusula editalícia, ainda que legal se considerasse a exigência," (MS 
5.655/DF, Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, Primeira Seção, julgado em 
27.05.1998, DJ 31.08.1998, p.4). (grifos nossos). 

17. Logo, cabe homologação do certame para a localidade de Paula CândidoIMG, com C 
I 

adjudicação do objeto a vencedora empresa MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA. 

18. Para a localidade de Piracema/MG, venceu a licitante CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. 

19. O sócio gerente, sr. ANTONIO JOSÉ LARA, era residente e domiciliado em 
Carmópolis de Minas/MG, local que também sediava a empresa CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. 

20. Assim, deveriam ter  sido apresentadas certidões cível, criminal e de protesto 
relativas à Carmópolis de MinasIMG. Porém, ficou evidenciado por consulta ao sítio eletrônico 
htt~:lleortal.mi.aov.br/CartoriolnterConsulta/consulta.do. que o Ofício do Contador, Distribuidor 
e Tesouraria Judicial da comarca de Oliveira/MG abrange o municipio de Carmópolis de 
MinasIMG. Nota-se que a licitante ofertou as certidões expedidas em OliveiraIMG (fls. 18-23 do 
processo 53710.000307/2002). Portanto, a documentação atende ao instrumento convocatório. 

2 1. Analisando a Concorrência nQ 104/2001-SSR/MC para a localidade de Piracema, no 
Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou 
pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, devendo 
prevalecer a ho gação e adjudicação do objeto à vencedora CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. 
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22. 
proponente 

__.__y_Ic.,m--*--- 

Quanto à localidade de  
RÁDIO E TELEVISA0 SOM DAS ÁGUAS LTDA. 

vencedora a 

23. Compulsando os autos é possível verificar que a licitante apresentou contrato 
social sem o visto por advogado, em contrariedade com o disposto no art. lQ, 5 20 da Lei nQ 
8,906194, que assim dispõe: 

"Art, l C São atividades privativas de advocacia: 
/ I 
I,../ 
529- OS atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, 
só  podem ser admitidos a registro, nos Brgãos competentes, quando visados por 
advogados". 

24. A necessidade de apresentação de contrato social é u m  dos requisitos para a 
habilitação jurídica das proponentes e encontra-se prevista no art. 28 da Lei nQ 8,666193. 

Segundo Lucas Rocha Furtado1, a finalidade da habilitação jurídica é o seguinte: 

"(, . ./ impedir que sejam contratados pela Administração Pública aqueles que não 
tenham existência jurídica reconhecida pelo Direito Positivo, A apresentação dos 
documentos relativos a habilitação jurídica serve para demonstrar que o futuro 
contratado pela Administração é sujeito de direito e de obrigaç0es, possuindo, em 
conseqüência capacidade de fato e de direito para a prática dos atos para as 
quais será contratado". 

JESSÉ TORRES PEREIRA JUNIOR2 dispõe o seguinte sobre o tema: 

" A lei nova introduz alteração importante ao enunciar os documentos que os atos 
convocatdrios de licitação podem exigir, na fase de habilitação preliminar. Na 
legislação anterior, os documentos compunham relações meramente 
exemplificativas. A redação adotada pelo novo estatuto estabelece relações 
numerus clausus, vedando que a Administração demande a apresentação de 
qualquer prova diversa daquelas inscritas no texto da lei, 
Suprimiu, no pertinente aquelas qualificações, o espaço discricionário e criou 
vinculação estrita. Poderá a Administração deixar de exigir todos os documentos 
previstos, atendendo a simplicidade do objeto a ser licitado, porém não poderá 
exigir diverso do previsto na lei, sob pena de exceder-se no exercício do dever 
geral de licitar e sujeitar-se a invalidação da exigência indevida, mantida apenas 
aquelas que se compatibilizarem com a provisão legal. 
/...I 
A éxigência de apresentação do ato constitutivo, do estatuto ou do contrato social 

: atualizado (incisos I1 e /V) - com assento no Registro Civil de Pessoasjurídicas, se 
sociedade civlL ou na junta Comercial, se sociedade mercantil - atende a utilidade 
de há muito percebida, porém amiúde descurada quando do exame da 
documentação". 

27. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: 

"2. Em licitação, o interessado deve apresentar os documentos de habilitação 
válido e no momento oportuno. O comprovante provisório de inscrição no CNPJ 
deve estar acompanhado do ato constitutivo ou alterador da sociedade, sob pena 
de não ser considerado prova válida. Não efetivada a prova exigida, correta está a 
decisão da Comissão que inabilita a licitante" (STJ. 1" Turma. RMS nQ 12497/SE 
DJ 1 8/03/2002), @ 

Curso de Direito Adminstrativo. Editora Fórum. Páginas 4751476 
Jessé Torres Pereira Junior. Comentários à Lei de Licitações e Contrataçóes da Administração Pública. 6a edição. Ed. 

Renovat. Páginas 3301331. 
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Y DMINISTRA TI VO, RECUR50 ,&pEclAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 28, 111, E 41 DA LEI 8.666/93. NÃO- 
OCORRÊNICA. HABIL ITAÇÃO JUR~DICA COMPROVADA. ATENDIMENTO DA 
FINALIDADE LEGAL, DOUTRINA, PRECEDENTES. DESPRO ViMENTO. 1. A Lei 
8.666/93 exige, para a demonstração da habilitação jurfdica de sociedade 
empresária, a apresentação do ato constitutivo. estatuto ou contrato social em 
viaor, devidamente reaistrado (art. 28, !I/)* 2. A recorrida apresentou o contrato 
social original e certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, devidamente 
autenticada, contendo todos os elementos necessários a análise de sua 
idoneidade jurídica (nome empresarial, data do arquivamento do ato constitutivo 
e do início das atividades, objeto social detalhado, capital social integralizado e 
administradores). 3 inexiste violação da lei ou do instrumento con vocatório, 
porquanto a recorrida demonstrou sua capacidade jurídica e atendeu, 
satisfatoriamente, à finalidade da regra positivada no art. 28, 111, da Lei 8.666/93. 
4. A Administração Pdblica não pode descumpriras normas legais, tampouco as 
condições editalfcias, tendo em vista o princfpio da vinculação ao instrumento 
convocatório (Lei 8,666/93, art, 41). Contudo, riaorismos formais extremos e 
exiaências inúteis não ~ o d e m  conduzir a inter~retacão contrária à finalidade da lei, 
notadamente em se tratando de concorrência pública, do tipo menor preço, na 
qual a existência de vários interessados é benéfica, na exata medida em que 
facilita a escolha da proposta efetivamente mais vantajosa (Lei 8.666/93, an: 39. 
5, Recurso especial desprovido. (RESP 2005.01.880.192, Dj 07/11/2006). 

28. Par outro lado, verifica-se que a licitante RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS 
LTDA. foi regularmente registrada perante a JUCEMG - Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o número 3120644612-3. 

29. O registro na Junta Comercial da respectiva sede da empresa tem o condão de 
atestar com fé pública de que a referida empresa cumpriu requisitos legais para tal. 

30. Desse modo, não s e  demonstra razoável o questionamento pelo órgão licitante 
dos atos praticados pela Junta Comercial. 

31. Sobre a mesma questão, o Departamento Nacional de Registro de Comércio - 
DNRC orienta aos interessados sobre os requisitos necessários para a efetivação de registros 

, comerciais e dentre elas está a necessidade de visto de advogado no contrato social. 

32. Segundo Fábio Ulhoa Coelho3, compete ao Departamento Nacional do Registro do 
Comércio que integra o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, as 
seguintes atribuições: 

"a) supervisionar e coordenar a execução do registro de empresa, expedindo, 
para esse fiin, as normas e instruções necessárias, ddirgidas às juntas Comerciais 
de todo o PaIS; 
b) orientar e fiscalizar as Juntas Comerciais, zelando pela regularidade na 
execução do registro de empresa. Caso suas instruções não sejam 
satisfatoriamente atendidas, caberá, na forma da lei, promover a representação 
as autoridades administrativas competentes, como os secretários de Estado a que 
esteja vinculada a junta ou, até mesmo, ao próprio Governador; 
C) promover ou providenciar medidas correicionais do Registro de Empresa. Dessa 
competência não deriva o poder para intervir unilateralmente nos serviços da 
junta Comercial, quando necessário à correção de falhas ou deficiências. Como a 
competência do DNRC tem natureza exclusivamente suplementar, conforme 
esclarece a prápria lei, em obediência ao princbio constitucional federativo, só 
poderd' ocorrer intervenção se resultar frutífera a representação endereçada à 
autoridade estadual hierarquicamente superior à Junta e essa autoridade, então, 
concordar que a correção se faça pelo Órgão federal: 

87%. Fábio Ulhoa Coelho. Manual de Direito Comercial. 21a edição. Ed. Saraiva. Páginas 3 
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- --- 

natureza essencialmente estatística, que serve de subsídio a política econômica 
federal". 

33. Portanto, é possível verificar que  o Departamento Nacional de Registro de 
Comércio é órgão que f ixa diretrizes gerais para a prática de atos registrários realizados pelas 
Juntas Comerciais. Além disso, realiza a fiscalização dos atos praticados pelas respectivas 
Juntas. 

34. Conforme o mesmo doutrinador, são atribuições das Juntas Comerciais, dentre 
outras: 

"a) assentamento dos usos e práticas mercantis. O comércio rege-se também por 
normas consuetudinárias, cuja compilação é da incumbência da Junta Comercial, 
Na forma de seu regimento interno, o assentamento deve ser precedido de ampla 
discussão no meio empresarial e análise de sua adequação a ordem jurídica 
vigente, pela Procuradoria. Uma vez deliberado o assentamento, a Junta pode 
expedir aos interessados as correspondentes certidões, que servem em juko 
como início de prova; (. ..) ", 

35. No caso da licitante RADIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA o contrato social 
foi arquivado regularmente perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Dessa forma, 
houve o deferimento para o registro mesmo sem o visto por advogado. 

36. Ademais, o subitem 5.2.1 do edita1 dispõe o seguinte: 

"Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente 
registrados ou arquivados na repartição competente, constado dentre seus 
objetivos a execução de Serviço de Radiodifusão, bem assim, no caso de 
sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia Geral que elegeu a diretoria e a 
relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 
cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria". 

37. O edita1 regedor do certame não t rouxe nenhuma ressalva quanto a necessidade 
de que o contrato social fosse visado ou não po r  advogado para o respectivo registro ou 
arquivamento perante a Junta Comercial. 

1- ' 38. Ao revés, apenas exigiu que os contratos e suas alterações fossem devidamente 
\ registrados ou arquivados na repartição competente. 

39. Neste ponto, mister destacar ainda o fato de que as sociedades, antes da vigência 
do Código Civil de 2002 poderiam ser civis ou comercias. Quando civis t inham seus atos 
constitutivos e alterações registrados perante o Cartório de Registro Civil e, quando comerciais, 
t inham seus atos arquivados perante a Junta Comercial do respectivo Estado. 

40. Assim, embora haja discussão acerca da regularidade ou não de apresentação de 
contrato social sem visto por advogado, ta l  irregularidade deve ser verificada perante a Junta 
Comercial, não competindo tal atribuição ao órgão licitante, eis que o documento apresentado, o 
contrato social, foi regularmente arquivado perante a Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais, 

41. Adentrar na seara de discussão acerca da regularidade ou não do contrato social 
apresentado poder-se-á caracterizar usurpação de competência pelo órgão licitante, eis que tal 
atribuição é da Junta Comercial e do Cartório de Registro Civil. 
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42. Ainda sobre o enfoque da regularidade ou 0 contrato social apresentado pela 
licitante sem o visto de advogado, é imperioso destacar que essa irregularidade é um vício 
sanável, na medida em que existe a possibilidade do profissional visar o contrato 
posteriormente. Assim, não se trata de motivo suficiente a anulação do ato da Comissão 
Especial de Licitação que habilitou a proponente RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS AGUAS LTDA. 

43. Nessa esteira de entendimento, outros certames em que a Consultoria Jurídica 
entendeu pela necessidade de diligênrii! junto às Juntas Comerciais devem ser revistas e 
reencaminhadas, sob pena de ferir-se o princípio da isonomia entre os licitantes. 

44. Assim, analisando a Concorrência nQiO4/2001-SSRIMC para a localidade de 
Lambari, no Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem 
como pugnou pelo curhprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório, devendo prevalecer a homologação e adjudicação do objeto a vencedora RÁDIO E 
TELEVISÃO SOM DAS AGUAS LTDA. 

45. No que tange a localidade de MatipÓlMG, a Comissão Especial de Licitação, 
suspendeu o certame, tendo em vista as investigações administrativas que envolvem a empresa 
vencedora RÁDIO 1010 LTDA. Ultimado o trâmite do processo administrativo, deve ser 
informado à esta Consultoria Jurídica o desfecho do caso. 

46. Ante o exposto, opino pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete 'do Sr. 
Ministro, com proposta favorável a homologação do certame e a adjudicação da outolga dos 
serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada 21 empresa RADIO E TELEVISA0 SOM 
DAS ÁGUAS LTDA, vencedora para a localidade de LambariIMG, CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, vencedora para a localidade de PiracemaIMG, MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA, 
vencedora para a localidade de Paula CândidoIMG, TIPUANA FM LTDA, vencedora para as 
localidades de Leopoldina/MG e Manhuaçu/MG, RÁDIO LAVRAS FM LTDA, vencedora para a 
localidade de LavrasIMG. 

A superior consideração. 

Brasília, 13 de abril de 2010. 

Advogada da União 

Aprovo. Encaminhem. 
Licitação. 
Em / ( / 0 g / 2 0 1 0 .  

Comissão Especial de 
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Em 11 de maio de 2010. 1 

Acollio o PARECER No 0357/2010/TFC/CONJUR-MC/AGU,.iiivocaiido seus fiuidaineiitos coino 
razão desta decisão e HOMOLOGO o certame, de acordo com o Anexo Único, nos temos da 
legislação vigente e das nonnas estabelecidas no respecti 

a s t r o  das Com~micações 
I 

ANEXO W C O  

No PROCESSO 

53710.000308102 

537á0.000300102 

53718.000304102 

53710.0OQ307102 

53710,080297102 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

R b 1 O  LAVRAS F N  
LTDA 

TIBUANA FM LTDA 

~ G A L H Ã E S  E 
CASSINIRO LTDA 

CARM[ORELA 
INDÚSTRIA E 

c o ~ É ~ u c r o  LTDA 
RÁDIO E TELEVISÃO 

SOM DAS ÁGUAS ETDA 

S E R ~ Ç Q  

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

Localidade 

LAVRAS 

LEBPOLDINA E 
RaANPfCACU 

PAULACÂWDDO 

PIRBCEMb 

ppp 

LAMBARI 

No DA CONCORIXÊNC~LA 
S S m C  

10412001 

10412001 

184/2W1 

10412001 

UF 

MG 

MG 

MG 

MG 

18412081 MG 
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No 90, quinta-feira,  13 d e  t n a i o  de 2010 Diária oficial da Uniãa - ~ q á u  1 /S.W 1677- 7042 

PORTARIA NL 347, DE 15 DE ABRIL DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas ntribui~ões, confoime o 
disposto no ali. 5" de  Lei n" 5.785. de 23 de junho de 1972, e iio art. 6", inciso 11, do Decreto no 88.066, 
de 26 de janeiro de  1983, e tendo em vista o que consta dos Processos no 53000.01305012007, -""!..". 

Ali. I" Renovar, de acordo com o art. 33. 83", da Lei n" 4.117,,de 27 de agosto de 1962 por 
dez anos, H piiiiir de  15 dc junho de 2007, a permissão outorgada à RADIO MARINGA FM L T ~ A . ,  
cotifo~nie atos relacio~iados nestn Portaria. parn cxploiar, sem direito de exclusividade, o seivipo de 
radiodifusão sonora eni freqilincia moduloda, no muiiicipio dc Maringá, Estado do Paranii. 

At1. 2' A exploracào da scivipo de radiodifusão, cujn outorga 6 renovada por esta Paiiaria, 
reger-se-á pelo Código Bmsileiro de Telecomunicapões, leis subseqiicntes e seus regulamentos. 

Ali. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após dcliberapão do Congresso Nacional, nos 
teimos do 1 3' do srt. 223 da Constituipào Federal. 

Ali. 4' Esla Potiaria entm em vigor na data de sua publicapão. 

104BiIOl AlG PIRACBDU FAI CAHI1UHEI.A IND~STRIA E CUht& 537lU.IICIU3n7Nl 
HICIO LTD,\ 

IOUIUIII AIC LAAIB~\RI FAi Ii~IliU B TEi.E\'lSÃO SUhl IiAS S37in.iliiiil97Nl 
ACUAS l.Tt>A 

Acolho a NOTA/AGUlCONJUR-MCIACOIN." 439-2.1712010, itivocniido scus fuiidanicntos 
como razüo desta decisào e HOMOLOGO a prescntc licitn~ào c adjudico seu objcto ii vciiccdora dc 
acordo com o Ancxo único, nos leinios da Iegisln$ào vigciitc c das tioinias csr;ibclccidns no rcspcctivo 
Edital. 

ANEXO 

J O S ~  AICI'IJR FILARDI LEITE CONCORRENCIA UF I.OCAI.IDADE PROYONKNTE \'CACEIlUllr\ S.. I)U PHOCES- 
SSRIAIC SU 
tOPn0llt nlc CLAMI'AL Fht SISTtCbIi\ INTBURhDU IiE HI\IIIOCO- .í17IU.IIii0474IUl 

DESPACHOS DO R'IINIS'I'KO AIUNICACAU I.TD,\ - SIR 

Em I1 de maio de 2010 

Acolho o PARECER N" 035712010n'FClCONJUR-MCIAGU, invocando seus fundamentos Acolho o PARECERIAGUICONJUR-MCIKMMIN" 2263-2.1712009,,iiivocaiidu seus fuiidnnicii- 
conio razão desta decisào e HOMOLOGO o Ceifame, de acordo com 0 Atlcxo único, nos temios da 10s como T R Z ~ O  desta decisão e tIOMOLOG0 a adjudicapào proposhi, de  acordo com o ~ i ~ ~ x ~  Ijnico, legislacio vigente e das iioin~as cstabclccidas no respectivo Edital. nos temios da legislapão vigente e das noinias estabelccidas no respectivo Edital. 

ANEXO JOV. 4KI IIR I II ARDI I Pll L 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

- .  I ' 
ANEXO 

RONALDO h1C)TA SAiU>ENBBRG 
i'rc.;iden:c rio C<inseili<i 

ATO N' 2.947. D e  4 DE MAIO D e  2010 

Processo nY 53500.02961112009 - Aprova a Terceira Alte- 
mpüo c Consoiid;içào do Cotitrato Social da HELLO BRAZIL TE- 
LECOMUNICAÇOES LTDA., inscrita i10 CNPJIMF sob o no 
08.163.61810001-84, autorizada ti prcstnpào do Seivipo Telefòiiico 
Fixo Comutado dcstitiado ao usa do público em geral - STFC, iias 
niodalidndcs L&!, Longa Distiiiicia Nacioiial e Longa Distancia 111- 
temncionnl, nas Regiões 1, I1 e I11 do Plaiio Geral de Outorgas, e do 
Scivipo de Comuiiica$üo Multimidia, compreendeiido a alteração na 
composição, distribuipào c .aunicnto do capital social da prestadom. 

RONALDO b1O'rA SAIIDBNBERG 
I'rcsidente dii Co!irelhu 

ATO N'2.938, DE 4 DE M,\lO DE 2010 

N: DA COKCOR 
RBNCtr\ SSWhlC 

IOWOOI 

10111001 

iovznoi 

i 

Processo lio 53500.00257012010 - Anui previanieiite coni a 

LA\~RAS 
LBOPOLDINA E 

AlMI1UACU 
PAULA CANDIUO 

UF 

~ I U  

hIG 

a lc  

CONC. N. 

Décinia Quiiitn Alterafão do Cotitrato ?,pciai da FALKLAND TEC- 
NOIOOIA FM 1'FI.ECOMUNICAÇOES LTDA.. inscrita no 

.009.X76/0001-61. autorizada á nrestacão do 
do ao uso d i  oúbl;co eni 

SER\'IÇO 

BAI 

Bbl 

FAI 

UF 

pl.iiidu 3 nova dirlribui(;o do capital sacill. cm dsconfncin d;i traiis- 
fzifiici:! dc quufia ciitre o, ;iiu;iis suciu,; R iilicrx(id <lu ciiilcrcpo dn 
lilinl siiu:id.i cni Vitúriii, iiu L'?i?du do Espirito S iiiro; c. n nbcrtiim dc 
inov.~ fiI!.il, siiu.id i em S~intua, Esi.idu di. S.io I'.iulo 

:i 

RIINALUO MOTA SAR[>ENDEI1G 
i'reaidente do Conscllio 

PROPOKENTE \,ENCEDOM 

~ d n t u  LAVRAS FAI I.TDA 

TIPUANA FAI LTDA 

aucnLiiAEs E c n s s ~ a i i ~ o  I.TDA 

SSRIAIC 
~6411~00 

L"CAIJnADE 

I'rocesso 11" 53500.02772512009 - Anui rireviemente com os 

N' FROCESSO 

s17tu.ouo3own1 
53710.0003OUI0I 

u7io.oooioiiiiz 

alterapões societárias pretetididns pela TELECOM SOUTI-I AME- 
RICA S.A. - "TESA", iiisciita na CNPJIMF sob a no 
02.777.00210001-17, nutotizada ti prestação do Serviço Telefòiiico 
Fixo Coniutado, destitiado ao uso do público em gcn l  - STFC. tias 
niodnlidadca Local. Laiiro Distbncia Nacional e Loiiea Distüiicia In- 
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ten~acional, niis R g i õ c s l ,  II c III do Plano Gcral d c ~ u t o r g a s ,  e do 
Seivico de Comuiiicacào Multiniidin. contemplando o aumento do 

I.TUA 

de duas novas filiais, situadas em Itajal, Estado de Snnfa Catarina e 
Macaé, Estado do Rio de Janeiro; e, a nova distribuicão do capital 
social da LHM Participoqõcs Societária S.A., controladora direta da 
presradora.,,por meio da entrada de 3 (ires) novos sócios e retirada de 
acionista nimoritário. 

ALTO RIO DOCE 

3 

P R O P O N E ~ E  \ , E N c ~ : ~ ~ ~ R ~  

RONALIiO MO'I'A SAHDENBELIu 
Presidente du Ccnsclho 

N" PKOCESSO 

DESPACHOS 1)O I'KESIDISNTE 
Em 2 de dezembro de 2009 

FAI 

No 8.439 - Processo ti." 53500.00419412009 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atiibuipões legais, rcgu- 
Innieiitares e regimentais, examinando n solicita$ào de unuèncin poro 
nlicnaçào de bens reveniveis proposta pela TELECOMUNICAÇOES 
DE SAO PAULO SIA - TELESP, CNPJIMF n" 02.558.15710001-62, 
coiicessionáiia do Serviqo Telefônico Fixo Comutado (STFC), nos 
Setores 31, 32 e 34 do Plano Geral de Outorgas (PGO), nos nulos do 
processo em epigmfe, dccidiu. em sua 545' Reunião, realizada eni 19 
de outubro de 2009, dcferir o pedido de aiiuèiicia aprcscntado, ob- 
seivatido que os recursos proveiiientcs da alienapão dos referidos 
bens, deduzidos os encargos incidentes sobre ele, devem ser de- 
positados, eni conta bancária vinculada, abeiia para esse fini, ste u 
definitiva nplicapão dos recursos iin concessão, confotmc previsto no 
art. 17, do Regulamento de Controle de Bens Reversiveis (RCBR), 
aprovado pela Resolupão n" 447, de 19 de outubro de 2006, pelas 
riizões e fuiidamcntos constantes da Análise 11' 63112009-GCAB, de 5 
de novembro de 2009, e do Infoin~e nn 27712009-PBOACIPBOA, de 
26 de maio dc 2009. 

Eni 17 de dezembro de 2009 

I 

L SISTEBIA ITAUNBNSE IIB RAIIIUI>IFIISÃU 

N' 8.859 - Processo n." 53500.01106112009 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, tio uso de suas atiibuipões legais, regu- 
lamentares e regimentais, exaniitiando a solicitapão de Anuència Pri- 
via parn celebração dos Aditivos no Contratos de Locagão de Imóvel 
CONTlCNAI000512004 entre a concessionária do Serviço T~lefõiiico 
Fixo Comutado, COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇOES DO 
BRASIL CENTRAL - CTBC TELECOM, CNPJIMF n" 
71.208.51610001-74 e João Alexandre da Silvn, CPFIMF 11" 
090.076.446-53 e CONTIRO-ULA.000212002 entre a conccssioiiária 
do STFC, COMPANHIA DE TELEcoMUNICAÇÕES DO BRASIL 
CENTRAL - CTBC TELECOM, CNPJIMF n" 71.208.51610001-74 c 
Clarice Fetreirn Leal, CPFIMF n" 474.518.586-34, nos autos do pm- 
cesso em refcrencia, decidiu, cm sua Reunião ri" 546, de 26 de 
novembro de 2009, coiiceder a anuincin solicitada, pelos m ã e s  e 
fundanientos coiistatiics da Análise n" 28812009-GCJR, de 20 de 
novembro de 2009, e de conformidade conio Iiifoime ti' 27412009 - 
PBOACIPBOAISPB. de 25 maio dc 2009. 

53710.L111116VSI110 

Eni 26 de jonciro de 2010 

N' 385 - Processo li." 53500.00857312009 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL D E  

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas ntribuicõcs icgiais, rcgu- 
iameiilares e regimentais, exaniinniido os solicitopõcs de itiiuèncin 
para desvincuiapão c elieiispào de  bcns revcnivcis propostas pcln 
Serconilel S.A. - 'Telecon~unica~õcs, CNPJ!MF ii" 01.371.41610001- 
89, concersioiiá~ia do Seivico 'I'elcfòiiico Fixo Coniutado (STFC), nu 
Setor 20 do Plano Geral dc  Outorgas, lios autos da proccssa cni 
refefiticia, decidiu, em sua Rcuniüo n" 548 rceliiads eni 17 dc 
dezenibro dc 2009, anuir a dcsviiiculapão dos postcs dc coticrcto 
cspecilicndus ino prucs.;>ri rcfeic;icinJo e ;1 :ili:ii.ic,iu uiis u:iii:ti.; bens 
ubjcio dos pc~llili,, eni qucst;io. ohse~v:itiilo q i: o rzcursci prui.;iii:iiic 
(1.) tilicn7cJo dus OC.IS ~bie iu  das s u l ~ i ~ t ~ t c ù c ~  cnl 1cI.1 ~ I c ~ I L L ~ ~ c I u <  I I *  

encargos iiicideiites sobrc'eic, dcvc scr depositado, Ai & ~ b ; i ~ i & i ~ ;  
vincuhda. abeiiii para essc fim. até a definitiva snlicac8o dos rccursos 
na coiiccssüo, caiifomic previsto no iirt. 17, do ~cguidnieiito dc Cun- 
trolc dc Bens Reversiveis, alimvado pcla Resoluyão 11" 447. de 19 dc 
outubro de 2006. pcios mzõcs e futidiimcotos c o ~ i ~ k ~ n t c s  &I Análise n" 
33612009-GCJR, dc 9 de dczcrnbro dc 2009. 

N' 391 - Proccsso n." 53500.00419312009 
O CONSELI-I0 DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, iio uso de suas atribuicães Icc:iis. rcau- 

Gcml de Outorg~s,  iios d t o s  dó' pruc~sso ciciiiit.l;ife,dec~ii",-ii 
sua 547' Rcuniüo. relilizad;i eni 9 dc dezenibro de 2009. dcfciir u 
pedido de anuèiicia apresentado, observando quc os rcc;rsos rir"- 
venietites da alieiiapão dos referidos bens. deduzidos os cncni-gos 
incidr.tites subie e.". dci*:rii sci dcpd,ii;id~: çm canil Ii>iic.lri.i *:i- 
rulid:i. ;iliiit;i pala rcsc fi!i, :i16 ii d:tiiiiiivn ;ipllc:icio daç r:citirii, 11: 

cuncr.sriu. confiiriic niciisto iio tili. 17. do I<e.*ul.i~nc~,io d! Cuii!r.ile 
de Bens &vcrsiveis (RCBR), iiprovodo'pch ~ ~ s o l u p ü o  li" 447, d e ~ l 9  
de outubro dc 2006. peli~s razõcs c fundaniciitos caiistniites ds Aiiá- 
lise 11" 31312009-GCJR, de 02  dc dczcmbra dc 2009. 

N 9 9 2  - Processo ti." 53500.013698R008 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de sues atiibuipões Icgnis, iegu- 
lamentnrcs e rcainicntais. exnmiiianda a soliciec5o dc oiiuèiicia osrn 

decidiu. cni s u L ~ c ù n i à o  ';;" 547. rea l i z ; idn '&~9dc ic rcmbro~d~ 
2009, dcfcrir o pedido de aiuêncio a~ircscnt;~do, pclss raíõcs c fuli- 
d.~nicntos conslaiiles da Aiiálisc li" 31212009-GCJR, dc 2 de dc- 
zembm de 2009, c de caiifomiidadc coni o liifoinic a i "  234l2008- 
PBOACIPBOA, de 2 de junho de 2008. 

N"94 - Processo ti." 53500.0i303212008 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES, no uso dc suas ntribuicõcs Iecais, rcau- 

Esrc documento pode ser vetificiido no eiidercpo cleti6iiico http:llwww.iii.gw.Waufndicid~.hm~l, 
pelo código 00012010051300069 

Docunicnto assiiiudo digitalmente cuiifomic MI' inV.200-2 de 24108/2001, quc iiistitui ;i 

Inhacsiiutura de Cli;ivcs I'úbliciis Biusilcim - ICP-Brnsil. 





,-" ~ ~ i i i l i i s s ; i c . ;  E:;i~cciLll LicitaqSc~. por SCt! Picsiclente, c117 fiice cla 

;;,!-;p,\icli;iiC;, iIc 115, 9y. ci.i[ifjio que at6 a pi.?iciiie +,. diit.1 i i&i  cliegr~ri 

:;LI:; Sty21-ct;ll.ill q L I : ~ I q ~ ~ e ~  1ii~lnifè~t;.1<30 C[;I conci:)&i-eiite int.ci-essacili. ' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANq266 ,DE 03 DE DEZEMBRO DE2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
5371 0.00029712002, Concorrência n" 1041200 1 -SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à RÁD10 E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no município de Lambari, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
I , Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3", da Constituição. 

Art. 3" contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em v 

JOSÉ ARTUR 
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inistério das Cidades caráter pnmana, no municipio de Sorocaba, Estado dc São Paulo, por PORTARIA N' 1.266, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2010 
mno do canal 5& (cinquenta ç quatro, decalado para menos), visando 
a retraarmissão das seus própnos sinais O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÒES no 

SECRETARIA EXECUTNA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO 

JOSÉ A R m  FILARDI LEITI! 

PORTARIA N' 1.254, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 

. . 
uso de suas ainbui~ões, cm conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços dc Radiodifusão, aprovado pclo Dcercto nD 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a tedas80 que h e  foi dada 
pclo Decreto o' 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em visla 
o que consta do Processo n.O 53710.00029712002, Caocorrència ns 
104/2001-SSRMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio e Televisão Som das Aguas Llda 
para explorar, pelo praza de dcz anos, sem direita de exclusividade, 
serviso de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni- 
cipio de Lambari, Eslado de Minas Gerais. A permissão ora ou- 
torgada somente produzirá efeitos Icgais após deliberação do Coa- 
grcsso Nacional, nos temos do artigo 223, § 3', da Conslilui~ãa. 

PORTARIA N- 1.146, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN, no uso das atribuiçõcs legais, e, can- 
siderando o disposto na Resolução n' 282, de 26 de 'unho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trinsito - CONTRAN, e na hortaria n' 131, 
dc 23 de dezembro dc 2008 do Departamento Nacional de Trânsito - 
DENATRAN, bem coma o i u c  consta do Processo Administrativo n' 
80000.025854/2010-18, resolvc: 

Art. I" Credenciar, por 01 (um) ano, a pariir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do 53" do art. 2' da Port.wia n' 
131, de 23 dc dezembro dc 2008, do DENATRAN, a pessoa juridicu 
PACHECO LEAL E RODRIGUES LIDA CNPI - 11.600.364/0001- 
29, situada no Municipio de Santa ~ c l e &  de Goib - GO, na Av. 
Joaquim Ferreira dc Mendonça, S/N - Sclor Central, CEP 75.92&000, 
para atuar como Empresa Crcdcnciada em V~storia dc Veiculos - ECV 
no Municipio de Santa Hclcoa de Goiás no Eslado de Goiás. 

Art. 2" Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua pu- 
blicação. 

ALFREDO PERES DA SLVA 

72951200~, resolvc: 

e Imagens cm caráter 'secundário no inunicipio de Palmeira de 
Goiás Eslado de Goiás por meio'do canal 7 (sete) utilizando os 
sioairlde televisão rcnct:dos via satélite. visando à ret;ansmissão dos ~- . - -- 

seus próprios sinais,'~ aprovar o local'de instalação da estação e a 
utilização dos equipamentos. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE JOSÉ ARTUR FILARDI LEITI? 

PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMIINICAÇÒES, no uso de suas atribuiçõcs, considerando o disposto no iliciso I1 do art. 9O c 
arl. 19 do Regulamento do Serviso dc Radiodifu~ão Comunilárkd, aprovado pclo Decreto n." 2.615, dc 3 dc junho de 1998, na Lei nP 9.612, 
de I9 de fcvcreiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a cxecutar, pela prazo de dez anos, sem direito dc 
exclusividade, serviso dc radiodifusão comunitária. Os atos dc outorga somcote produzirão efeilos Icgais após dclibcração do Congresso 
Nacional, nos tcrmos do 5 3" do artigo 223 da Constituição. 

JOSÉ ARTZTR FILARDI LEITE 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N? 1.103, DE 17 DE NOVEIIBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas ainbuiçõcs, e tendo em visia o que consta do Proccsso n' 
53000.055749/2009, rcsolve: 

Aulorizar de acordo com o artigo L6 do Decreto n" 5.371 de 
17 de fevereiro ;e 2005, a FLWDAÇAO DE FATIMA, conics- 
siorária da Serviço dc Radiodifusão dc Sons e Imageos, canal 488 
(quarenta e oito, cducativo), no muaiclpio de Osasco, Estado de São 
Paulo, a executar o Serviço dc Rclnnsmissão de Tclcvisão, ancilar ao 
Scrviça dc Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, 
no municlpio dc Embu das Artes, Estado de São Paulo, por meio do 
canal 54 (cinqiicnta c quatro), utilizando os sinais dc televisão re- 
pe!idos via satélite, visando à retnnsmissão dos seus próprios si- 
nais. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITO 

PORTARIA Nq.291, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010 Art. 3" Findo o prazo de que traia o Art. 20, os pedidas dc 
outorga5 rcldtivos à localidade mencionada serão aprcciados para 
possivel autorizasão dc utilização do canal para a prestação do ser- 
vir* 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no 
uso das atribuições que Ihc confere o art. 87 da Coustihiição, rc- 
salve: 

Art. LoPublicar ConsultaPúblicapara a execução do Serviço 
dc Retransmissão dc Tclevisão - RTV na loculidadc de J m ,  Estado 
de Rondânia, canal 55 (cinqüenta e cinco). 

Art. 20 Os interessados em participar da sclesão para cxe- 
cução do rcfcrido serviço devcrão, no prazo de 30 (Irinta) dias a 
contu da publicação desta Porfana, atender as exigências abaixo 
descritas: 

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido 
ao: 

Ministério das Comunicações 
Secretaria dc Serviços de Comunicação Elctrânica 
Esplanads dos Ministérios 
70.044-900 - Brasilia - DF 
U - apresentar a documeotação confonnc estabelecido no 

ilem 5 subilcm 5.1 ao 5.5 da Norma n.' 01/200l, aprovada pela 
~oliari; MC n.O 776, de 14 de dczcmbrn de 2001. 

Art. 3" Findo o prazo dc que tnta o Att. 2", os pedidos de 
outorgas rclalivos à localidade mencionada serão aprcciados para 
nosslvcl autorizacão de ulilizacão do canal para a nrcstacão do ser- 

..,". 
Arl. 4O Dclcrminar que as processos das entidades mio con- 

tcmpladas, após a definiçào da auloriração do canal dc que trata esta 
Portana, serão indeferidos e arquivados. 

Ar t  5' Esta Portaria euln em vigor na dala de sua pu- 
blicação. PORTARIA NV.196, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITI! 

DESPACHO DO RíiNISTRO 
Em 8 de dezembro de 2010 Autorizar de acordo com o artigo 16 do Decrelo d 5.371 de 

17 de fevcrciro de 2005, a TV OMEGA LTDA, concessionária do 
Scrviço de Radiodifusão de Sons e Imagcns, canal Y k  (nove, dccalado 
para mais), no municipio de São Paulo, Eslado de São Paulo, a 
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço 
de Radiadifião de Sons e Imagcns, em caráter sccundáno, no mu- 
niclpio de Lucas do Rio Verde, Estudo de Mato Grosso, por meio do 
canal 14+ (qualone, decalado para mais), utilizando os sioais de 
televisão repetidos via satélilc, visando à retnnsmissão dos scus pró. 
rios sinais, e aprovar o local de instalação da estação e a utilização 
os cquipamcotos. 

JOSÉ AIITUR FILARDI LEITI! 

PORTARIA N"1.97, DE 25 DE NOVEMURO DE 2010 

Considerando os disnastos nos autos do Processo Admi- 
nistrativo no 53000.03003912009-64 (ref. Processo na 
53000.040198/2008-85) c tcndo em visla especiíicadamenle o Acár- 
dão proferido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justip, 
nos autos do Mandado dc Scuwmca no 15.036DF í201010024838-0). 
impetrado pçla empresa BE?A - BRAZILIAN EXPRESS TRANS: 
PORTES MREOS LTDA., dou ciènciu da anulação judicial do des- 
pacho de L3 de outubro dc 2008, publicado no D.O.U. de 14 dc 
uuiul,ru dii]iiclc dtii,, Iinr inicrm2ilia do ilu.il J rctind.! cnilircin fol 
<lacl.ir;!d.i iiiidijricr lidla Iiciidr <: conlrai~ir nu Uinhiiu o i  Adiiiilii<- 
imdo l'Ul,llca Cum eti.iii>. ~onsidinirtdil .I r;\\;ilva tirz\i,u no iicm 

. . .  
viço. 

Art. 4" Detcrmioar que os processos das entidades não con- 
templadas, após a definição da aulorização do canal de que Lrata esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 5" Esta Portaria entra em vigor nu data de sua pu- 
blicação. 

6 da emcnta do rcfcndo Acórdão. reubro orazo de 10 i d a 1  dias a . . 
conur d~.si.i piiblicdPo, lurd A cniprc\.i BL: TA ,tl>riicni.>r iii.ri rui,r.< 
di  defs>~ accrcd (IA Nui:i 'I'Crni~.i ti' 1')51/2i11)'1 COKM CGU I'R d.i 
Coniru1rdun.i-Gcctl dd linijo O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

uso de suas ulnbuições, e teodo cm visla a que consta da Proccsso n" 
53000.050348/2004. resolvc: IOSÉ AIITUR FILARDI LEITE JOSÉ ARNR FILARDI LEITI! 

Autorizar de acordo com o artigo L6 do Dccrcto n" 5.371 dc 
L7 de fevereiro da 2005, a TV O ESTADO DE F'LORIANOPO~IS 
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima- 

PORTARIA N' 1.292, DE 7 DE DEZEklBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso das atribuicõcs auc Ibe confcrc o art. 87 da Constituicão. re- 

gem, rmal 4 (quatro), no municlpio dc Florianópolis, Eslado dc 
Santa Catarina, a executar o Serviço de Relmsmisslo dc Tclcvisão, 
ancilar ao Scrvico de RadiodifusZo de Sons e Imaeca$. cm caráter 
sccuodário. oo iunicieio dhombinhas. Estado d c ~ & i a  Catarina. 
p o  meia do canal I l jonze), visando à rclraa?missão das seus pr& 
pnos sinais. 

mais). 
Art. 2" OS interessados em participar da sclcção para exe- 

cução do referido serviso deverão, no prazo de 30 (inala) dias a 
contar da ~ublicacão desta Porluna, atender as exigfncias abaixo 

J O S ~  ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.244, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010 o CONSEL~O DIRETOR DA AG~~NCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇOES, no nso das atribuiçãcs que lhe fonm con- 
fcridas pelo art. 22 da Lei na 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 17 
do Regulamenlo da Agència Naciooal de Telecomunicações, aprc- 
vudo pclo Dccrcto o' 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

CONSIDERANDO o disposlo nas arts. 212 c 214 da Lci no 
9.472, de 16 de juho dc 1997; 

CONSIDERANDO o disposto na Lci no 8.977, de 6 de 
ianciro de 19951 

descritas: - 
I - munifcslar o intercssc, mediantc requerimealo dirigido 

ao: 
Ministério das Comunicaçõces 
Secretaria de S c ~ i ç o s  de Comunicasão Elcidnica 
Esplanada dos Ministérios 
70.044-900 - Brasiliu - DF 
11 - aprcscntar a documc~taçãa conforme estabelecido no 

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.O OlR001, aprovada pcla 
Podaria MC n." 776, dc 14 de dezembro dc 2001. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc s u a  alnbuições, e tendo em visla o que consla do Processo n" 
53000.04790412010, resolvc: 

Aularizar, dc acordo com o artigo L6 do Decreta n" 5.371, de 
17 dc fevereiro de 2005, o CANAL BRASKEIRO DA INFOR- 
MACA0 - CBI LIDA, concessionária do Serviço dc Radiodifusão de 
Sons e Imagens, canal 16 (dczesscis), no municlpio de São Paulo, 
Eslado dc São Paulo, a execular o Scrviço de Re(ransmissão de 
Televisão, ancilar ao Scrviço de Radiodifusão dc Sons ç Imagens, em 

, - ~ ~  - - 
CONS~ERANDO a Regulamento de Serviços Especiais, 

aprovado pclo Decreto no 2.196, de 8 de Abril de 1997: 

Eslc documcnlo pode ser veriticado no endereço eletr0nico hllp:l /m.in.govbr/inl&~hnl,  
pclo código 00012010120900078 

Documento assinado digitalmcntc conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que ioslilni a 
Iofracstnitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Processo n." 53710.000297/02 
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-"?+ $3 c, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES JY 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1266, de 03 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 09 subseqüente, e consoante o disposto no $ 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

1 

I 
I 

I 

1 

? 

I 
I 

Brasilia, @' de dezembro de 201 0. n 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
/ I  

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF I /  
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 I I  

1 
I 

Diretor do Departamento de Outorga de ~ e r v i ~ o s  de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA U N I ~ ~  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

GONSUL.PORIAJCIRIDlCA]liN'TO AO MINISTERIO DAS COMUN~CA~ÕEÇ 
GABINETE DA CONSULTORIA j l d R í ~ i ~ A  

COTA nQ 0342/2011/RZUCONJUW-MC/AGU 
Processo nQ 537IO.OOOZ97/2002-33 (cópia I) 
Interessado: RADIO E TELEVISA0 SOM DAS AGIIAS ITUA 

Senhor Secretário de Servicfos de (2orriunicapão EletrGnica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

leg is la~ão  tiplicSlvel. 

Dessa forma, encaminho s processa a essa d .  Secretaria para as 

previdgncias necessárias. 



REP~BLICA FEDE 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

EDITAL DE CONCO ^NCIA No 104/2001- SS C 

Brasília-DF, Dezembro de 2001 - 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N . O  104/2001 - SSRIMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 25/02/02, as 0900 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de Minas Gerais, situada a Rua Timbiras, 1778 - Bairro 
LourdeslCentro - Belo Horizonte - MG - CEP 30140-061. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
i média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nV .117 ,  de 27/08/62, pelo Decreto-lei no 236, 
de 20105163, pela Lei no 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n"2.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n"2.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nq.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência e a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSIÇOES INICIAIS 
I 

2.1 Quaisquer consultas-sobre o conteúdo do Editar e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRIMC 
Rua Timbiras, 1778 ,- 

Bairro Lourdes/Centro 
Belo HorizorrteIMG 
CEP 30140-061. 



a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

6) ddata, norrie e âssinatura. . .. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao publico em geral na salas de  vistas das Comissões e na página da 
lnternet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.go'v.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
i 

esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

I suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer 
ervi ito C afldid,inei ite t~tribziriet:t~$~. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4O da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente ~d i ta l .  

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
. . 

inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade ompetente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitaç 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 



partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as . 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do 
n"36/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGMAÇÃO AO EDITAL 'i- -+----A 1 
3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão re-cebjdas ate o quinto dia útil que anteceder a 
abettura .dos. envelopes deDocumentaç"d~ de Habilitagãü e .S.(i~po-'s.' ' . ' '. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas OU por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam -* subscritas <- exclusivamente por brasileiros 
r -+  , l ~ l o ç ,  brcs:ieiros r;aturalizados há mâis de dez anos ou portugueses com ic~~a~aíi ic:  ~2 

direitos civis reconhecida; 

4.1'.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que .tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

1 5  
4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

- 
4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execuçãodo serviç&u 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n"36, de 28/02/67. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5','f>ara os efeitos da presente licitação e da contrataç.áo -*respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇ~O DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurídica, Qudificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 

I atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO I I ,  firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 

. .. r ~ s e ~ ~ - i s a ,  C!~U[O de eleitor, ,;;arteira profissi6nai,'.:::kzfi&i'rà':li's ide~tidade, ou comproijante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela ~ u s t i ~ a  Eleitoral; \ i 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificagão econômico-financeira mediante: 
. R 

5.3.1 Paw as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial evdas 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 



k2, lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substit '8 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentaçáo da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data  da sua constituição e em 
conformi&de.~*.com todos os requisitos da iegislaqão societária e m i l n i a l ;  

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio liquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e queresulte na verificação do índice -tjl.i.. de Solvência maior nu igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > = 1 ,O 
onde: 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 1 
I 1; 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJtMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

. , r , . * q 7 - -  

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; I <  1 4  

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. li 
5.4.3 Ceitidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; . 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 



c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal I! 
5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

. . .  

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇAQDA PROPOSTA TÉCNICA 
:. 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1 . I ,  preenchendo o item I (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a l'ocalidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7..1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual.do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade .:., de. .. execução "..... do serviço ou no município 

. , .. 
ao qual pertence a"lov'aIidade~.objeto da ol;íorga~;~observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
III; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO III. c F 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente /r'J 
\I 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para . . 

funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nV2.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento"aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 



6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato . 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA EWBOWÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
. , .  . . 

7.1  proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 

I doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DAPRQPOSTATÉCNICAEDAPROPOSTADEPREÇOPELAQUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 

i 
execução do serviço objeto deste Edital. 

,... ' .,.. .. *'L. <.... 
6.1 .'i As Pr.opostas .T.4.cfiicas e Proijostas..;4e"?reço pela Otitcjrga tieve:ãc: ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentortes) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



L- b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último ca a,& , 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n", Conjunto 
n V  e Conjunto n", sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

.Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de ~nteress 
AJF. 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Coniunto no 2 :  



8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, d e  
qualquer elemeiitu que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 

I desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, I 
conforme estabelecido no item 8.3. I 8  

I 
I 

1 
I 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitaçáo e das Propostas, os 
I i 

aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização, 

I 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, I 

a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada I 

pela proponente. 
I 

8.5 Todos os documentos, incluindo a s  declarações e atestados, deverão conter a I 

i; 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8 6 1% Prop09.a Téc~ica a P r r p s t ?  de ~re~?.:p'a. Outorga. 1749 poder50 c n r 9  r?s::ra: 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 

8.7 O contelido dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

i 

I 
1 

I 
i 

1 
I 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. I 

datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

12 
11 

, 

8.9 A s  procurações e a s  declarações apresentadas na forma prevista neste Edit 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar d e  comprovação, na forma da , 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes 
para a prática daquele ato. 

I 
1 

-- 
i 

9. ABERTUM E APRECIACAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇ~O i 
I 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desewolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n"Eii I, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas al:aiqões, legislação específica, ' 

bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

, 9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
; aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 

também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.7 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
;b~r j~3 ;  9s i!?v(jiuc;os; fecfiadgs, .a D~c~n.!en~açáfi~~dc:iH~bfiitação e as r'ror,os:;as ~ 3 s  de,n,jis 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, ' i  
i; 

quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-asa termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

/ 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de aco 



Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos involucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n" - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n", por localidade, e..rubrica dos Documentos de 
i-iabilitaçáo .pelos membros. dâ Comissão e por um representante de cada proporiente, a 
sessãò. será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
I de Habilitação com os termos do Edita1 e legislação específica, procedendo a publicação dos 

conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) 'interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a Ljniaade,Ua Ft.-&ersç.o (UF); , -  .' ., "~'>--..-* .' . . 
. 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e ) a  indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/se~iço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão ,de Assessorarnento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Inlernet (www.mc.gov.br). 1 



i- \.,/ 
9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da . 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
rriotiyo relacionado a habilitação jurík-a, qualificação ~econ6mieofinanceira t.:,rvg~;laridad~ 
fiscal,' salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comivs2o 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

'l0.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n V  e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

I 

1C.3 A Cor~issão Especiai de Licitação anziisa~á -:a ~r! ' forrnidade cfa Fi-opr~siâ T$cr,;<a ';e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Editai e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795/63, alterado pelo 
Decreto n".108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publi'cado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

d 



d0.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de presta~ão do serviço, será atribuída a s e g u k k  pontu'ação: 

10.7.1.1 A pontuação P l  relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto no 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: I 

a) P1 = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt r 24 
b) Condiçao Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5) ] ,  para 5% 5 T 5 8% , 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n32.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)J, para 5% I T 5 8% 

b) Con!iiç,'í, Mínima: T = 5941 ' . 
,. . . 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T-2) / (%T + 2)], para 2% T < 4 %  li 
b) ~ o n d i ~ ã ' o  Mínima: T = 2% 

não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n92.795,  de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 

I 



b) Condição Mínima: T = 2% 

40.7.4.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) ~6 = 8 -+ 40 x [(36 - Pz) 1 (36 + Pz)], para 9 < P= 5 36 

5) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto $52.795, de 34 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
1 pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 

constante do subitem 10.7. I ., conforme a seguir: 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

li. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE BWEÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar6 com 
tres dias úteis 3e antecedência, a sessão pública par2 anertura aas Propostas ( i ~  Fieç:: peia 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. y 'I 



Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP= 60 + 4 0  x [(Vof-Vmin)/Vof]  (Grupo deenquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço oferiado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÁO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por -localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
I VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 

VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou 



recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudi 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÁO, HOMOLOGAÇÁO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver.apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

I .  
- 

12.1 . A '  O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar a Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo ó r g ã ~  competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 

L - 1  Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9' do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item I deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
perwisslon5rici. . . 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integqante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se 
por escrito, ou no, máximo em dois dias Úteis, após a Comissão 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida 
convocação, sendoconvocáda a próxima proponente pela ordem de classificação e assim ' 

sucessivamente. 



12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da. segunda parcela na data .fixada por-este Edital, implicará o 
cancelarnenio da o;utorga, sujeitando a yermissionária as sânções e penafidades previstas ' " .  

neste Èdital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.1 7 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assin-7tura1 para 

I I ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

f3. RECURSOS E IMPUGNACQES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) sii.irriai;;go ou ;evogação da-Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. - 

1 



nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. I 
13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 1; 

1 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estad,o cuja jurisdição abranja a'localidade de 
execução do serviço ~u no Protocob W a l  do -Ministério das Gomiinicações evr Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 
i 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio d e  

, procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
4 acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; I i 
I ;  

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias Úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6. Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

' 3 . V 3 . 6 . 1  As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 as 1 I horas 
-.. . . .  e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

' I  

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: , I 

14. I. I multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



I 11 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

. . .. 

a) adYertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para a 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

i 14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

I 
I 

, 
I 

1; 
14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 

I 

considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

I 

14.4 As penalidades por infração na execu~ão do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

1; 

I! 

15. DISPOSIÇ~ES FINAIS j 
i 15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 

Qelibera~ão da Outorga ~elo~Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
davirgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

I 
15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que.rege a matéria. 

: 
1 

i 



16. ANEXOS 

1 6.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO III - Modelo de Proposta I écnica, por localidade de.exmuçao do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasilia - DF,,! 5 de novembro de 2001. 



ANEXO B 

ESPECIRCAÇÕES TÉCNICAS DO SERL?YO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.' 104/2001-SSRIMC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

ESTADO: MINAS GERAIS 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

LAMBARI 

LAVRAS 

Altura 
da 

Torre 
(111) 

Tipo de 
Serviço 

FM 

FM -- 

Obs. Canal 

296 

209 

226 

217 

28 1 

240 

216 

Preço 
Mínimo da 

Outorga 
(R$) 

11.945,OO 

48.040,OO 

31.035,OO 

36.842,50 

10.000,00 

1 0.000,OO 

10.000,00 

Data de 
recebimento dos 
documentos de 
Habilitação e 

Propostas 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

Potência Efetiva 
Irradiada 

LÈOPOLDINA 

Classe 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

Max 
1cW 

0,3 

013 

0,3 

0,3 

013 

0 , 3 

0,3 

FM -- 

Grupo de 
enqiiadrainento 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

Limitação 

MANHUAÇU 

MATIPO 

PAULA CANDIDO 

PIRACEMA 

Az 

FM 

FM 

FM 

FM 

KW 



ANEXO I1 

MODELO DE DECWRAÇÃO 

REFERENTE AOS SOCIOS-E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado -- e que não excederá os 
Iiriiites fixados no art. 12 do' Decreto-lei $ 2 3 6 ,  de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n-36, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ36,  de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

1 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO I 1 1  

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR-LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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ANEXO IV 

MODELO DE. 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço 

I .  Razac Sociãi dâ Proponente: 

2. CNPJIMF: 

3. Edital da Concorrência: n" -SSR/MC 

4. Serviço - 

I i 5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

I a  Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Za Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

~p 

Lacal'e Data' . ..' ' 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

'MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 

i. , representando a União, e , CNPJ n" 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviço de, na cidade d I 

Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do Pais e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n" 
/ -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 

1 ) -- 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissâo como Anexos I e !I; dele fazendo'parte integrante. 

Cláusula Za - A presente permissão e outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - 'A  permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissã.0; 1 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do ari. 28 ào 
~egulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação deseus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

1 

- 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificasão exigidas no Ediial; . ., - 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer,-na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam oy venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as inf&mações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

> 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f" desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f )  destinar, diariamente, o percentual de % do 
; i tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 

jornalísticas produzidos e -gerados na própria localidade de execução cio seri,~ço ou ao 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previst tra "d" 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominasão de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 

, ) funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aume~tar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentcais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula Ba - A frequência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar S, melhor proveito das que já tenham sido consignadas. . . 

Cláusula I l a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e -não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

1 '" 
Cláusula l Z a  - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituiçáo. 

Cláusula i 3a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula lEia O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanqões e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato d e  outorga da permissão pelo Ministéri,~ das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por d 



\ 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula 1 Ba - Findo o prazo da outorga, se não houver.renova~ão, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 1 ga - As partes elegem o foro de BrasíliaIDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

I - SSRIMC; i 1 Anexo I : Edital de Concorrência n" 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todias também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

. . 

MODELO DE PROCUFIAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÁO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n q e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n w o  CPF) a quem outorga poderes para 

/ -SSR/MC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência n" 
pelo Ministério das Comunicacões, podendo apresentar Documentaçáo de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 

I \i, 

rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
> I  desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 

como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
GABINETE DO B"llNlSTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
I--1.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS 
Qubchefe de Análise e A.ompatlhal"ent0 de políticas G~~~~~~~~~~~~ 
palácio do Planalto, 4' andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo o ofientaião dessa Subchefia e ao que dispõe 0 Decreto nc de de janeiro de 
encaminho, em anexo, Os Seguintes PrOCeSSOS: 2001, referente à nmsmissão eletrônica de documentos. 
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